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PORTARIA N° 7.777, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2020.  

Nomeia Comissão Permanente de 

Abertura e Julgamento de 
Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanerna, Estado do Paraná, no uso 

de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

/41. 1° Nomear as pessoas abaixo relacionadas, sob a presidência da 

primeira, para constituírem a Comissão Permanente de Abertura e 
Julgamento de Licitações, realizadas pela Secretaria Municipal de Finanças, 

da Prefe'tura Municipal de Capanema, para o período de 01/01/2021 a 

31/12/2 21. 

.léandra Wilmsen 
Réselia Kriger Becker Pagani 
Andrea Marize Weschenfelder Paeze 
Rubens Luis Rolando Souza 

Art. 2° A presente portaria entrará em vigor na data de 01/01/2021, 

ficando nessa data revogada a Portaria n° 7.537 de 16/12/2019. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, 

aos oito dias do mês de dezembro de 2020. 

Améfico Bellé 

Prefeito Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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Américo Bellé 

Prefeito Municipal 

b-0 O O 0 
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 7.912, DE 07 DE JULHO DE 2021. 

Altera composição da Comissão Permanente 

de Abertura e Julgamento de Licitações. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° Designa o servidora público LUCIANA ZANON para desempenhar a função de 
Membro da Comissão Permanente de Abertura e Julgamento de Licitações do Município 
de Capanema, em substituição a -integrante ANDREA MARIZE WESCHENFELDER PAEZE , 
nomeada pela Portaria n° 7.777/2020. 

Art. 30  A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua publicação. 

Gabin' do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 07 dias do 

mês de jtç 	1. 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA-PR 



Município de 
Capanema - PR jk000(3,' 

Capanema - PR, 24 de setembro de 2021 
Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: João Pedro Markus 
PARA: Américo Bellé 

Senhor Prefeito: 

Pelo presente solicitamos a Vossa Excelência a competente Autorização para 

O repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à inici-

ativa privada, com base na Lei Municipal n° 1.488 / 2013, cujas Locatárias são as 

empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; 

H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFECÇÕES 

LTDA. 

O valor máximo para o item foi definido através do menor preço obtido 
entre três orçamentos solicitados pela Administração a empresas distintas, que seguem 
em anexo ao Termo de Referência. 

O custo total máximo estimado para esta aquisição é de R$ 
48.000,00(Quarenta e Oito Mil Reais). 

Respeitosamente, 

'V2 
#C, 

João Pedro arkus 
SecrQ•fário Municipal de Indústria, 

/ 	Comércio e Turismo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



e Agrário (MDSA) e na Instrui ão Operacional n.° 1 de 05 de maio de 
2017 da Secretaria Nacional de Assistência Social, visando a contratação 
de servidores públicos, em Reg me Celetista para suprir demanda tem-
porária, excepcional e eventua do Município, convoca os candidatos 
abaixo relacionados, para com parecer perante a Diretoria de Recursos 
Humanos, munidos da documi ntação original e fotocópia simples dos 
documentos descritos no item 13.4 do Edital PSS 01/20211, no dia e 
hora descritos abaixa 

VISITADOR 
Classifica4d 

1 1 	4-4111.111.1ULUS (.011V0(.414 

hora determinados na convoca 
original e fotocópia simples (os 
pias de cada documento): 
a) Uma foto 3x4 recente; 
b) RG; 
c) CPF; 
d) Comprovante de inscrição nf 
for o caso; 
e) Título de eleitor e Certidão do 
Tribunal Superior Eleitoral (wv 
f) Certificado de reservista ou 
CAM e 
Certificado de Dispensa de Inc 
g) Certidão de casamento, se fot 
h) Comprovante de nascimento 
i) Última declaração de imposto 
j) Comprovante de naturalização 
k) Comprovante de residência ai 
1) CTPS - Carteira de Trabalho 
m) Curriculum Vitae atualizado 
n) Atestado de Saúde Ocupacioi 
o) Cópia do Registro no Conso 
anuidade), no 
caso do Supervisor; 
p) Cópia do certificado de ensi 
pós graduação, especialização (c 
ga horária e ano 
de conclusão) e demais cursos si 
q) Declaração do candidato de ç 
as 
situações previstas em Lei (Ane) 
13.5. O deferimento final da c( 
parecer favorável da 
Comissão Técnica Organizadora  
informada. 

O não comparecimento no praz 
reitos sobre a vaga em questão. 
A não apresentação dos doeu ry l entos descrito no item 13.4 do Edital 
PSS 01/2021, no prazo máximo 1e 02 (dois) dias úteis após a data de 
comparecimento agenda na coi 
candidato por desistência. Asso 

,i »xvocação, implicará na eliminação do 
, facultar-se-á a Secretaria Municipal 

de Família e Desenvolvimento Social o direito de convocar o próximo 
candidato por ordem de classific ação. 

Capanema 13 de julho de 2021 

Registre-se e Publique-se. 

AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

=r:sf,===.2)~m= 
EDITAL DE CONVOC. 

Nome do C n, 
Cristiani1,1 

Ck.  

Inlato 	 1Data e Ho ráno Agendado  
	elf Rosas Bene 	115/07/2021 - 09.00 horas  

s deverão comparecer, em local, dia e 
), munidos da seguinte documentação 
indidatos deverão trazer 2 - duas - có- 

PIS/PASEP ou nada consta da CEF, se 

» Quitação de Débitos, obtida no cite do 
w.tse.jus.br); 
Certificação de Alistamento Militar - 

rporação - CDI, se do sexo masculino; 
o caso; 

dos filhos, se for o caso; 
de renda, se for o caso; 
, se for o caso; 

1ual; 
t Previdência Social; 
e assinado; 

sod; 
:lho da Classe (estando em dia com a 

no médio, dos diplomas de graduação, 
entendo as respectivas instituições, car- 

tgundo a titularidade, se for o caso; 
ue não exerce cargo público, excluindo 

w III); 
intratação do candidato dependerá de 

quanto à comprovação da experiência 

estipulado implicará na perda dos di- 

Ç O 

AMERICO BELLE, Prefeito do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no Art. 177 
da Lei Orgânica do Município de Capanema e o Estatuto das cidades, 
Lei Federal n° 10.257, de 10 de julho de 2001 e suas atualizações. 

CONVOCA 

Os membros do conselho Municipal de Desenvolvimento da Industria 
e Comercio - CMDIC, para participarem de reunião que será realizada 
no dia 19 de julho de 2021, as 10h30h, na CASA DA CULTURA, situada 
na Av. Independência, n° 593, Centro, Município de Capanema, Estado 
do Paraná. 

A convocação tem por objetivo a participação do conselho para tratar de 
apresentação de projetos por empresários, com finalidade de solicitação 
de infraestrutura e equipamentos no município de Capanema/PR, fun-
damentado na Lei 1.488/2013. 

Gabinete do Prefeito do município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
12 dias de julho de 2021. 
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Departamento de Recursos Humanos 

Américo Bellé -
Prefeito Municipal 
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3 Aos dezenove dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, as dez horas e trinta 
4 minutos reuniram-se nas dependências da casa da cultura de Capanema os membros 
5 do Conselho de Desenvolvimento da Indústria e Comércio de Capanema, juntamente 
6 com o Secretário de Indústria e Comércio João Pedro Markus e os senhores Jacson da 
7 Rosa e Jovani Goldoni para reunião tratando da seguinte pauta: 1. Solicitação de 
8 auxílio de pagamento de aluguel do barracão compartilhado entre as empresas Red 

	

9 	Industria !de Confeccões Ltda, H.Com, Industria de confecções Ltda, Alice Verepkowski 
10 e Rosa Alice confecções Ltda. 2. Solicitação de equipamentos de marcenaria para 
11 Marcenaria Goldoni. A reunião iniciou-se com o Secretário de Indústria e Comércio 

	

12 	expondo a pauta a ser tratada na reunião: Solicitação de auxilio aluguei para empresa 

	

13 	e equipamentos. O Sr. Jacson da Rosa explanou que a empresa de confecção cresceu 
14 muito e está sem espaço físico no momento, o auxílio no pagamento do aluguel foi 

	

15 	cortado recentemente, e solicita que continue corr4 o pagamento do aluguel até que se 
16 tenha urna nova estrutura que atenda as necessidades da empresa. O Sr. Dirceu 
17 Alchieri indagou sofre por que foi cortado o aluguel, o Sr. Elton Drebes cita que a 

	

18 	situação é semelhante com outros barracões. A senhora Alice cita que o faturamento 
19 da emprésa aumentou mesmo em dificuldades em meio a pandemia. Alice cita que a 

	

20 	empresa'já tem 12 anos e que gostariam de se manter instalados no município, Jacson 
21 cita que houve proposta do município de Planalto para que a empresa se instale 
22 naquele município. Alice explica que a margem de lucro foi diminuída devido a alta 
23 competição de valores. Dona Olinda vereadora fala que devemos apoiar e que não 
24 podemos permitir que uma empresa como esta saia da cidade, entende ser louvável 
25 que a prefeitura continue pagando o aluguel. O Sr. Dirceu Alchieri explica que a 
26 pandemia prejudicou muito e que o auxílio do aluguel deve ser estendido até que a 

	

27 	situação fique novamente estabelecido. Senhor Cladir vereador entende que o auxílio 
28 aluguel deva se manter até que a prefeitura tenha como atender a empresa com um 

	

29 	novo barracão que atenda suas necessidades. Vereador Ciadir sugere que a prefeitura 
30 execute barracões com maior metragem para atender empresas maiores. Por 

	

31 	aclamação todos os presentes são favoráveis a concessão de um novo benefício de 

	

32 	aluguel para a empresa em questão. 

	

33 	O senhor Jovani inicia explanando que a sua empresa possui barracão e que necessita 
34 de investimentos em equipamentos, a necessidade seria especificadamente de uma 

	

35 	esquadrzjadeira, que é uma máquina essencial para alavancar a produção moveleira, o 

	

36 	Sr. Jovani Goldoni explica que tem pretensões de aumentar o número de funcionários e 

	

37 	o nível datuação, hoje muitas empresas de fora vem para Capanema prestar serviços 

	

38 	que pod; riam ser prestados por empresas locais. Sr. Dirceu Alchieri entende que essa 
39 situação pode abrir precedentes por que outras empresas também poderiam solicitar 
40 equipamentos. Dirceu cita que já houve comodatos de máquinas de costura 

	

41 	antigamente e que a situação é semelhante, porém acha interessante que seja feito um 
42 contrato com as propostas de crescimento da empresa para que haja um 
43 comprorrietimento. Dona Olinda entende ser justo ajudar a empresa para que a 
44 população tenha capacidade de comprar móveis dentro da cidade. Zaida explica que 
45 precisamos trazer recursos para capacitar pessoas que operem este tipo de 
46 equipamento. Sr. Elton Drebes explana que a pandemia cortou a renda de muitas 

	

47 	empresa, e entende que através de um parecer jurídico pode ser viabilizado, cita que 
48 um proo empresarial pode ser apresentado para que indique que a empresa 
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5 

49 visualiza crescimento de faturamento e geração de novos empregos, fazendo com que 
50 o dinheiro fique dentro do município. Cladir entende também que poderia abrir 
51. precedentes,) e acha interessante que a empresa tenha um comprometimento com a 
52 	prefeitura de que realmente o investimento terá retorno, para que não possa vir a lesar 
53 outras empr sas do mesmo ramo. Sr. Elton sugere a presença de algum procurador 
54 nas próxima reuniões. Encerrado a ata, todos os presentes assinam: 
55 
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Município de 
Capanema - PR 0007 

ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.SECRETARIA INTERESSADA. 
1.1. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

2. OBJETO: 

2.1. O repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público • 	à iniciativa privada, com base na Lei Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias 

são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPK-

PWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFEC-

ÇÕES LTDA. 

3.RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1.João Pedro Markus 

4. JUSTIFICATIVA 
4.1.Essa Dispensa de Licitação se faz necessária para Locação de um imóvel (prédio 

em alvenaria) com área de 540,00m2, situado na Rua Bahia n° 164, Bairro Santa Cruz, 
Cidade de Capanema, Estado do Paraná, Lotes Urbanos n° 03-13, quadra 49, setor NE. 
Destinado ao fomento à Industrialização no Município, nesse local será instalada as 
empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; 
H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFECÇÕES 
LTDA. 

• 4.2. Conforme Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica o preço é compatível com 
o mercado local. 
5.DEFINI ÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Lote: 1 - Lote 001 

Item Código 
do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço 
máximo 
total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
(PRÉDIO EM ALVENARIA) COM 
ÁREA DE 540,00M2, Locação de 
um imóvel (prédio em alvenaria) 
com área de 540,00m2, situado 
na Rua Bahia n° 164, Bairro 
Santa Cruz, Cidade de 
Capanema, Estado do Paraná. 
Destinado ao fomento à 
Industrialização no Município. 

24,00 MÊS 2.000,00 48.000,00 

TOTAL 48.000,00 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 16000gs 

6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E ENTREGA DO OBJETO/SERVIÇO 
6.1. O locador deverá oferecer o Imóvel na situado na Rua Bahia n° 164, Bairro 

Santa Cruz, Cidade de Capanema, Estado do Paraná, com área de 540m2, Lotes 
Urbanos n° 03-13, quadra 49, setor NE 

6.2. O Reajuste para locação será calculado sempre pelo Índice Geral de Preços-
Mercado (IGP-M). 

7. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO/ATA 
7.1. O contrato terá vigência de 24 (vinte e quatro) meses 

8. GERENCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO/ATA 
8.1. O contrato será gerenciado e fiscalizado por Giselda da Rosa Schmitez 

9. AMPARO LEGAL 
9.1. Art. 24. É dispensável a licitação: 

X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliação prévia 

Capanema - PR, 24 de setembro de 2021 

Joao Pedro 11arkus 
Secretário Municipal de Indústria, 

Comércio e Turismo 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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ORCAMENTO 

OBJETO: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, 

(PRÉDIO EM ALVENARIA) COM ÁREA DE 540,00M2, SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO SANTA 
ESTADO DO PARANÁ. DESTINADO AO FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO 

MODALIDADE: DISPENSA DE LICITÇÃO 

PRAZO DE ENTREGA: 01 DIAS APÓS SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 

PRAZO DE PAGAMENTO: TRINTA DIAS APÓS ENTREGA DOS PRODUTOS E DA NOTA FISCAL. 

VALIDADE: 24 MESES. 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO 

DOS 
ORÇAMENTOS 

TOTAL 

1 

59060 - LOCAÇÃO DE UM 
540,00M2, Locação de um 
na Rua Bahia n° 164, Bairro 
Urbanos n° 03-13, quadra 49, 
Município. 

IMÓVEL (PRÉDIO EM ALVENARIA) COM ÁREA DE 
imóvel (prédio em alvenaria) com área de 540,00m2, situado 
Santa Cruz, Cidade de Capanema, Estado do Paraná. Lotes 

setor NE. Destinado ao fomento à Industrialização no 
MÊS 24 2.000,00 48.000,00 

_ 	w 48.000,00 

cy? 

JOÃO PEDRO AR US 

RESpQ SÁ VEL PELA PL ILHA FINAL DE PREÇO 

• 



Município de 	(V)0010 
Capanema - PR 

Secretaria de Indústria, Comércio 
e Turismo 

A 
EDINA LUCIANA ESCHER SOTT 
REFERENTE: PARECER TÉCNICO VALOR DE LOCAÇÃO 

Prezada presidente da comissão de avaliação de imóveis, 

A Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo, considerando solicitação de empresários 

sobre beneficio imobiliário conforme lei 1.488/2013, considerando necessidade de 

transparência de um possível processo licitatório, vem através deste requerer parecer técnico da 

con 	são de a valiaçãode imóveis para fins de locação, do imóvel (prédio em alvenaria) com 

21 de 540,00m2, situado na Rua Bahia n° 164, Bairro Santa Cruz, Cidade de 

apanema, Estado do Paraná, Lotes Urbanos n° 03-13, quadra 49, setor NE. 

Capanema, 06 de agosto de 2021. 

-;›  
João Pedro Markus 

Secretaria de Indústria, Comércio e Turismo 
Dec .6.892/2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 

Atenciosamente, 



Membro 
Rubens 1.ni'l-Zolando (14: 
,Membro 

C' Jair 

'00001 
Município de Capanema - PR 

PARECER TÉCNICO DE 
AVALIAÇAO MERCADOLÓGICA 

A Ós pesquisa de preços efetuada junto aos imó eis locados na MCViviViregiào 
próximo ao espi; comercial pretendido pelo Município de Capanema. comparanse com 
os valores por me ro quadrado. constatamos que o valor abaixo discriminado C4/4'4 dc acordo 
com a realidade p ativada no mercado imobiliário de Capanema. 

A Comissão de AN ai iação nomeada pela Portaria nu 7.934/2021- reunida na 
data de 16 de altos o de 2021. emite Parecer Favorável para a contrata0ti do resido imóvel 
pelo valor abaixo speciticado: 

RS 2.000,00(dois mit reais) 

Proprietário: Jo o Paulo Nizer 

Espaço Comercia . Localizado na Rua Bahia. o" 164. Bairro Santa Cruz.. Lote 1:rhano rf 03-
13. quadra 49. Se or NU. matricula n" 22.404. área do terreno totalizando 2.000,00 m2 e área 
construída 540,01m2(quinhentos e quarenta metros quadrados). para implantação de 
indústria de Vest lados. 

Sem mais a constar. tirmain4' IIVNSÀ!{.11 . 

,\Cftpanema-Pr. 16 de ay.0-40 de 2021. 

1.,di na 1.nciaot.F.,Reher Sott 
	

1. tia ia /anon 
yridente 	 m rt, 

I~Tïíiiie Marina Mes'orno 	 Adriel 	Bat./um:1in 

Membro 	 Membro 
	

ff 

Av Pet.lio V•oalo Pango! cie Souza 1080 - Cen1ro 85760-000 
Fone 46.3552-1321• Fax 46-3552-t'22 

CAPANEMA - PR 



.111 111": oã 
Proprie 

ulo Nizer 
ário do imóvel 

A 
PREFEITU' MUNICIPAL DE CAPANEMA 
REFERENT : PROPOSTA DE VALOR PARA LOCAÇÃO 

Prezados, 

Eu Ji ão Paulo Nizer inscrito no CPF: 603.822.609-53 proprietário do imóvel em 

questão, ve o através deste apresentar proposta de valor para locação do imóvel (prédio em 

alvenaria) om área de 540,00m2, situado na Rua Bahia n° 164, Bairro Santa 

Cruz, Cidade de Capanema, Estado do Paraná, Lotes Urbanos n° 03-13, quadra 

49, setor NE. O valor mínimo ofertado é de R$: 2.000,00 mensais. 

Capanema, 01 de setembro de 2021. 

Atenciosam te, 



DOCUMENTOS 

DO LOCADOR 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

O O O O _H 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: JOAO PAULO NIZER 
CPF: 603.822.609-53 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão se refere à situação do sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange 
inclusive as contribuições sociais previstas nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  
8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http:(/rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 08:06F.18 do dia 27/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 26/03i2022. 
Código de controle da certidão: AO6C.140A.2237.2961 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025060303-48 

Certidão fornecida para o CPF/MF: 603.822.609-53 
Nome: JOAO PAULO NIZER 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta certidão engloba pendências do próprio CPF ou pelas quais tenha sido 
Ldi responsabilizado e refere-se a débitos de natureza tributária e não tributária, bem como, ao 

descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 25/01/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

Pagina 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (27/09/2021 07:45:27) 



MUNICÍPIO DE CAPANEMA 
ièk0 0 0 1 Ei 

SECRETARIA DE FINANÇAS 

DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 

CERTIDAO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 25/12/2020, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

CERTIFICAMOS QUE ATÉ A PRESENTE DATA NÃO EXISTE DÉBITO TRIBUTÁRIO VENCIDO 
RELATIVO AO CONTRIBUINTE DESCRITO ABAIXO. 

Capanema, 26 de Outubro de 2020 

NEGATIVA N°: 6681/2020 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QE5244X82QAT 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

NOME: JOAO PAULO NIZER 

CONTROLE 

892 

CPF 

603.822.609-53 

ENDEREÇO 
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Certidão emitida no dia Capanema, 26 de Outubro de 2020. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5244X82QAT 
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SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 

Travessa José Floriano Brandão, n° 20, Centro 
Fone: (46) 3552-13-92 

CNPJ: 77832061/0001-40 

REGISTRO DE IMÓVEIS 
COMARCA DE CAPANEMA -PR 

Rua Padre Cinte 499 - Fane: 552-1392 

ADOLFO BITTENCOURT BUDOLA 
Oficial Titular 

CPF 003456569/138 

LIVRO N° 2 

REGISTRO GERAL 

MATRICULA N°  22:404— . 

FICHA 	  

RUBRICA 	  

DATA: 04.09.2001:- LOTES URBANOS SOB N.° 03-13 (TRES-TREZE) FUSÃO, da Quadra 
n° 49(QUARENTA E NOVE), Setor N.E. (NORDESTE) da Planta Geral da cidade de 
Capanema, Município de Capanema, Estado do Paraná, com a Área de 2.000m2, (Dois Mil 
Metros Quadrados), com os seguintes limites e confrontações: NORTE: Pôr linha seca e reta 
com extensão de 40,00 metros, confronta com o lote n° 11, da mesma quadra; LESTE: Pôr 
linha seca e reta, com extensão de 50,00 metros confronta com o lote n° 14, da mesma quadra; 
SUL: Pôr linha seca e reta, com extensão de 40,00 metros, confronta com a Rua Bahia; 
OESTE: Pôr linha seca e reta, com extensão de 50,00 metros confronta com a Av. Ubirajaras. 
SITUAÇÃO: O Lote n° 3-13 localiza-se na esquina da Rua Bahia com a Av. Ubirajaras com 
extensões de 40,00 metros e 50,00 metros. Indicação Fiscal n° 00.05.001.0049.0300.000.-*" 

PROPRIETÁRIO:  - LAURO DARCI DE OLIVEIRA CARDOSO, brasileiro, casado, 
comerciante, capaz, portador da CI. RG. N.° 746.966-PR e do CPF n° 025.539.029/72—m 

REGISTRO ANTERIOR: Mats. Sob nos 7.647-R-1-7.647 e 7.649-R-1-7.649 livro 02, deste 
Oficio.O eferido é verdade e dou fé. Capanema, 04 de setembro de 2001. Adolfo B. Budola.- 
Oficial.- ix....»:4.- 	.\\,RX),u. ttrms  on..E.--•-•1 

er446 	.."-  

BZOREVIf NlY .. _ 
Av-1-22.404:- <LPML 

. 

. ,~32 do livro 1.D. DATA: 29.10.2001. AVERBAÇÃO DE 
CASAMENTO: Procede-se esta averbação nos termos do requerimento, datado de 02 de 
outubro de 2001, apresentado a este Oficio pelo proprietário, LAURO DARCI DE OLIVEIRA 
CARDOSO, já qualificado, para contar seu casamento com ROSECLER MARIA DE 
OLIVEIRA CARDOSO, pelo Regime de Comunhão de bens, em data de 29 dc junho de 
1.974, conforme certidão de n° 2043, fls. 23 v.° do livro B/8, do oficio de Registro Civil de 
Capanema-Pr. Custas: 60,00 VRC. R$ 4,50.referido é verdade e dou fé. Capanema, 29 de 
outubro de 2001. Adolfo 13. Budola.- Oficial av,..,..4“ o. t gNeRrbiam". 

R-2-22.404: PROT.: 79.133 I.D. DATA: 29.1110.19.21013.. .. «°,:t~lbilv. "" SSÃO: Nos termos da 
Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 02 de outubro de 2001, lavrada nas notas do 
Tabelião do distrito de São Luiz- Capanema- Pr., do livro n° 057, fls. 97 e v°, o imóvel da 
presente matricula foi adquirido pôr DALMIR COMERCIO DE ALIMENTOS LTDA - ME, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ n° 02.704.481=01-41, com contrato 
Social arquivado na Junta Comercial do Paraná, sob n° 41203962030, em 18.08.98 e alterações 
cfm. consta na Escritura de Compra e venda, com sede e foro à Rua Babía; 164, Bairro Santa 
Cruz nesta cidade de Capanema-Pr., neste ato representada pelo sócio gerente DALMIR 
RUBENS RAHMEIER, brasileiro, solteiro, maior, capaz, comerciante, portador do RG n° 
4.344.907-7- SSP/PR., CPF n° 555.129.179/00, residente e domiciliado em Capanema-Pr., pôr 
compra feita a LAURO DARCI DE OLIVEIRA CARDOSO e 5/mulher ROSECLER MARIA 
DE OLIVEIRA CARDOSO, brasileiros, casados pelo regime de Comunhão de Bens, em data 
de 29/06/74, anterior a vigência da lei 6.515/77, conforme casamento n° 2043, fls. 23v° do livro 
B-8, do Oficio de Capanema-Pr., capazes, comerciantes, ele portador do RG n° 746.966-PR e 
do CPF n° 025539.029/72, ela portadora do RG n° 1.080.723-9-PR e do CPF n° 
806.334.719/68, residentes e domiciliados à Av. Espírito Santo, 306, em Capanema-Pr., pelo 
Preço de RS 6.000,00(Seis Mil Reais). Não havendo condições especiais. GR-M31- n° 003020. 
Negativa Municipal n° 393. Negativa Estadual n° 00420873-25, emitida eletronicamente via 
intemet. Cert. neg. de Ônus e Ações reais, pessoais reipersecutórias, no inteiro teor da 
mat.22.204,1v° 02. Indicação Fiscal n° 00.05.001.0049.0300-000. DOI emitida sob n° 142/01, 

forme IN/SRF n° 163 de 23.12.99. Nada mais. Custas: 1.935,00. 	145,13. O referido é 2riade  
e dou fé. Capanema, 29 de novembro de 2001. Adolfo B. BudQficil.-i 

‘IiI9  .- 6;:a041:R.nEVEgk‘S'OáT. 59.14-ikt 

• R O. ORT.81¥,  

SECUE NO VERSO 

*** rio A itantirsirl rl na 	náciina *** 



SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 

Travessa José Floriano Brandão, n° 20, Centro 
Fone: (46) 3552-13-92 

CNPJ: 77832061/0001-40 
O 0 2 0 

	CONTINUAÇÃO 	  

R-3-22.404.- PROT. 80.089 do livro 1.D. DATA: 30/04/2002.- Nos termos da Cédula de Crédito 
Comercial n° 21/50031-2, com vencimento em 24 de abril de 2006, no valor de R$ 48.127,98 
(quarenta e oito mil, cento e vinte e sete reais e noventa e oito centavos), emitida em 24 de abril 
de 2002, tendo como Credor o Banco do Brasil S/A, Agência de Capanema/PR, o imóvel da 
presente matricula é oferecido em garantia Hipotecária de 1° grau, nas condições constantes da 
referida cédula. REF: 20.189 do livro 3-E. Cert. Neg. de Débitos de Trib. e Cont. Federais n° 
F8E3.7361.F7E9.FEBC. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF n° 
2002041900007333649010. Cert. Neg. de Débito n° 005132002-14021070, emitida pela 
Previdência Social.. Nada mais. Custas: 630,00 VRC. R$ 47,25. O e erido é verdade e dou fé. 
Capanema, 30 de abril de 2002. Adolfo B. Budola. 	

~11I• 	
• 

AV-4-22.404 PROT. 89.082, do livro I.E. DATA: 15/07/2005e-s£ANCLAMENTO DE 
HIPOTECA.- Procede-se a esta averbação nos termos da Autorizliçãd; %tad:tilde 15 de julho de 
2005, endereçada a este Oficio pelo credor Banco do Brasil S.A., agência de Capanema/PR, para 
constar o cancelamento da hipoteca de 1° grau, relativa ao R-3-retro. REF: 20.189, do livro 3-E. 
Nada mais até a presente data. Custas: 315,00 VRC. R$ 33, 	referido é verdade e dou fé. 
Capanema, 15 de julho de 2005. Adolfo B. Budola. Oficial.-*** 

eX1111111111 
RO. 987.65t - PR 

R-5-22.404.- PROT.: 89.239, do livro 1.E. DATA: 04/08/2005.- TFIAIN131¥11SSÃO - Nos Termos 
da Escritura Pública de Compra e Venda, datada de 28 de julho de 2005, lavrada nas Notas do 
Tabelião de Capanema/PR, no livro 017, fls. 072/073, o imóvel da presente matrícula foi 
adquirido por JOÃO PAULO NIZER, RG SSP/PR 3.463.405-0 e CPF 603.822.609-53, 
brasileiro, solteiro, maior, capaz, funcionário público, residente e domiciliado na Av. Botucaris, 
1210, Capanema/PR Por compra feita a DALM1R COMÉRCIO DE ALIMENTOS LTDA., 
CNPJ 02.704.481/0001-41, pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na Rua Bahia, 164, 
Bairro Santa Cruz, Capanema/PR, neste ato representada por seus sócios Daimir Rubens 
Rahmeier, RG SSP/PR 4.384.907-7 e CPF 555.129.179-00, brasileiro, solteiro, maior, capaz, 
comerciante, residente e domiciliado na Av. Botucaris, Capanema/PR; e Lauro Darei De Oliveira 
Cardoso, RG SSP/PR 746.966 e CPF 025.539.029-72, brasileiro, casado, contador, capaz, 
residente e domiciliado na Av. Espírito Santo, 306, Capanema/PR, cfe. Contrato Social arquivado 
nas Notas do Tabelião de Capanema/PR, no arquivo próprio n° 002, fls. 016 a 021. Pelo preço de 
R$ 21.500,00 (Vinte e um mil e quinhentos reais), não havendo condições especiais. DOI cfe. 
IN/SRF n° 163 de 23/12/1999. SISA/GR ITBI Guia DAM ri0 012176, homologada pela Prefeitura 
Municipal de Capanema/PR. Certidão Negativa Municipal sob n° 4230, expedida pela Prefeitura 
Municipal de Capanema/PR. Certidão Positiva de Débitos de Tributos Estaduais com Efeitos de 
Negativa n° 1973658-95, emitida eletronicamente via Internet. Certidão Negativa de Ônus e 
Hipotecas e a de Ações Reais Pessoais Reipersecutórias s/n°, expedida por este Oficio. Certidão 
Positiva de feitos Ajuizados s/n°, expedidas pelo Oficio do Distribuidor, desta Comarca em 
27/07/2005. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF n° 2005071311125104880256. 
Certidão Negativa de Débito — CND n° 017432005-14021070, emitida eletronicamente via 
Internet. In • 	ão Fiscal n° 00.05.001.0049.0300.000. Nada mais. Custas: 4.312,00 VRC. R$ 
452,76. O 	'do é verdade e dou fé. Capanema, 04 de agosto de 2005. Adolfo B. Budola. 
Oficial.- * 	4APS~n 

RG. 987.655 - PR 

AV-6-22.404.- flkreire 99.237 do livro I.E. DATA: 13/02/2009.- AVERBAÇÃO DE  
BENFEITORIA: Procede-se a esta averbação, nos termos do requerimento, datado de 05 de 
fevereiro de 2009, firmado por JOÃO PAULO NIV.ER, RG SSP/PR 3.463.405-0 e CPF 
603.822.609-53, brasileiro, solteiro, capaz, aposentado, residente e domiciliado na Rua Amazona, 
Campos de Julio/MT, o qual juntou Habite-se n° 0037/2005 e Termo de Vistoria, ambos datados 
de 17/08/2005, Alvará n° 0053/2005, datado de 10/08/2005, expedidos pela prefeitura Municipal 
de Capanema/PR, e Anotação de Responsabilidade Técnica — ART n° 3032205120, para constar 
sobre o imóvel da presente matricula a edificação de urna edificação comercial em alvenaria, com 
área de 540,00m2, avaliada pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, em R$ 250.000,00 
(Duzentos e cinquenta mil reais). Certidão Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos Relativos 
às Contribuições Previdenciárias e às de Terceiros n° 002872009-14021070, emitida 
eletronicamente via Internet. Indicação Fiscal n° 00.05.001.0049.0300.000. Funrejus reçolhido no 
valor de R$ 454,76. Nada mais até a prpseme data. Custas: 2.156,00 VRC. 14 226,38. O referido 
é verdade e dou fé. Capanema, 13 de fevereiro de 2009. Adolfo B. Budola 	

ria E. Hermann 
&65/1- PR 

-E...tz:vente 
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Tibério Br •a de Bittencourt udola - Registrador Designado 
[ 	SôniaEtair Hermann - Substituta Legal 

Márgarete Terezinha Philippsen - Substituta 

SERVIÇO DE REGISTRO DE IMÓVEIS DA COMARCA DE CAPANEMA - PR 
Tibério Braga de B. Budola - Registrador Designado 	 o O (3 2 1 Travessa José Floriano Brandão, n° 20, Centro 

Fone: (46) 3552-13-92 
CNPJ: 77832061/0001-40 

CERTIDÃO ATUALIZADA DE MATRÍCULA 

Certifico, nosltermos do § 1°, Art. 19, da Lei n° 6.015, de 31/12/73, alterada pela Lei 
6.216, de 30/06/75, que a presente fotocópia é reprodução fiel da Matrícula número 
22.404, do livro 02 arquivada neste Ofício. 

O Referido é verdade e dou fé. Capanema - PR, 01 de Setembro de 2021 

*** Selo Diaital de Autenticidade na riitima nánina *** 
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EXMO. PREFEITO MUNICIPAL E PRESIDENTE DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DESÈNVOLVIMENTO DA INDUSTRIA E COMERCIO DE CAPANEMA —
PR 

Assunto: SOLICITACAO DE BENEFICIO IMOBILIARIO CONFORME LEI 
1.488/2013. 

RED INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA, inscrita no CNPJ N° 
17.697.192/0001-30, H. COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ N° 
27.520.800/0001-90, ALICE VEREPKOWSKI, CNPJ N° 11.752.971/0001-04, 
ROSA ALICE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ N° 33.076.223/0001-91, inscrita no 
CNPJ Na 17.697.192/0001-30ambas empresas estabelecidas em Capanema, 
estado do Paraná, Rua Bahia, n° 164, Sala 1, Bairro Santa Cruz, neste ato 
representado pelos seus sócios administradores, legalmente constituídos na 
forma do seu contrato social. 

Vem por meio deste solicitar o benefício do-auxílio, e, em conformidade 
com as exigências elencadas no artigo 11 da referida lei, apresentamos: 

Tratam-se de empresas de indústria de confecções, produzindo peças de 
vestuário para comercialização em todo o território nacional, utilizando-se de 
mão de obra própria e terceirizada, possuem tradição no mercado sendo 
empresas consolidadas a vários anos, almejando expansão no mercado e 
apresentado crescimento expressivo desde suas constituições, vem se 
consolidando no mercado têxtil desde 2002 com marca própria e private label, e 
uma produção total de aproximadamente 10 mil peças/mês. 

Sempre em uma busca constante de inovação tecnológica e pesquisas de 
tendências na área têxtil, garantimos que nossos clientes estejam a frente e bem 
atualizados, com matérias primas inovadoras, acabamentos diferenciados, 
qualidade indiscutível e preço competitivo. 

Trabalhamos com os maiores fornecedores de matéria prima têxtil 
nacional, 1pendo que por várias vezes fomos escolhidos como laboratório de 
testes pa 

7  
a lançamento de tendências têxteis. 

De.fido a nossa qualidade e competitividade em âmbito nacional, 
14çvl  consegui os atingir grandes mercados, onde o nome de nossa cidade 

CAPANE A vem sendo divulgado e levado por todo território nacional, 
gerando motivo de muito orgulho, podemos destacar alguns de nossos principais 
clientes: Grupo Cataratas (Foz do Iguaçu, Rio de Janeiro e Fernando de 
Noronha), Grupo de Lojas Lider (Terezina — Piaui), Rede de Lojas Garbo (SP), 
Enzo TosCani (SP), FMW (SP), Trifill (SP), Lupo Sport (SP), VG Vasco da Gama 
(RJ), PaySandu (Belém — Pará), Schooner (Curitiba — PR), Suco Prats (PR), XP 
Investimentos (PR e SP), Grupo Hadelasso (SP), Aviator (RJ), Remo Fenut (SP), 
dentre outros, além de nossas marcas próprias Red e Homem.com. 

1 



t949 o o r) 
Baseando-se nos números apresentados nos últimos anos almeja-se um 

(aturamento anual de R$ 3.500.000,00 (três milhões e quinhentos mil) reais, 
gerando 25 empregos indiretos, e 7 diretos. 

Pára nos mantermos no mercado tão competitivo que é o setor têxtil, 
precisarrios além de uma busca diária eminente em novas tecnologias e 
soluções para nossos clientes, um investimento continuo em maquinas que nos 
auxiliam na agilização de processos, e faz com que a empresa tenha um 
diferencial em processos, logística, e qualidade que o mercado almeja, abaixo 
relacionados algumas maquinas que possuímos: 

03 Maquinas de Corte Serra Fita; 

01 Mesa de corte 10 x 2,8 metros 

Maquinas Overlock 

Maquinas Reta 

Maquinas Galoneiras 

Maquina Galoneira Siruba c/ Refilador Pneumatico 

Maquina Botoadeira 

Maquina Caseadeira 

Maquina Viradeira de Elástico 

Maquinas de Corte de Viés 

3 Mesa de Picote 

01 - Maquina de passadoria Hot Air 

3 erros Caldeira 

01 - Maquina Plotter Audaces Jet Lux Plus 120 

01- Programa Audaces Moldes e Audaces Encaixe 

01 L Serigrafia completa contendo Mesas Térmicas, gravadora a vácuo, 
quadros de alumínio, etc. 

Al m de toda instalação elétrica, lâmpadas, canaletas, tomadas, etc, que 
se faz ne essária ao funcionamento da fábrica, foram instaladas Prateleiras de 
aço para separação e expedição de produtos, melhorias de acesso em toda 
extensão ¡do terreno para melhor acesso dos caminhões de carga e descarga, 
mesas, suporte e equipamentos para corte e estoque onde hoje possuímos mais 
de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil) em matéria prima e aviamentos estocada. 

É irnprescindível para nos mantermos no mercado, um local seguro, que 
nos proporcione condições favoráveis para nosso crescimento, bem como esteja 
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apto a receber nossos parceiros, representantes e clientes, passando 
credibilidade e segurança. 

Diante do exposto acima, com demonstrativos de investimentos, geração 
de emprego e retorno fiscal ao município, viemos por meio desta requerer a 
continuidade do uso do espaço do barracão no município onde a empresa está 
localizada, de forma que possa dar continuidade no projeto de desenvolvimento 
para o crescimento. 

Espécie: Galpão Industrial 

Propriedade: Locação 

Área do Terreno: 2.000 m2 

Área Construída: 540 m2 

Valor do Aluguel; R$ 2.000,00 (dois mil reais) 

Endereço: Rua Bahia 164, Bairro Santa Cruz 

Capanema — PR 

Certos de vossa atenção aguardamos o deferimento deste pedido. 

Cpanema, PR, 27 de maio de 2021. 

ALICE VEREPKOWSKI 

f -1,-•',. 

Alice Verepkowski 

Socia Administradora 

SCHAR 	GHIZONI 

Scharl les Ghizoni 

Socio Administrador 

3 
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CONTRATO DE LOCAÇÃO 

Os signatários deste instrumento, de um lado o Sr. JOÃO PAULO NIZER, brasileiro, 
portador do RG sob n° 3.463.405-0 e CPF sob n° 603.822.609-53, residente e domiciliada a 
Avenida Butucaris, 1210, neste município de Capanema-PR, aqui designado de 
LOCADORA/PROPRIETÁRIA, e de outro lado ALICE VEREPKOWSKI, pessoa jurídica 
de direito privado, sito a Rua Bahia, n° 164, Sala 02, Santa Cruz, nesta cidade de Capanema, 
estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 11.752.971/0001-04 e Inscrição Estadual n° 90519450-
07, neste ato representada pela empresária, Sra. ALICE VEREPKOWSKI, portador do 
CPF n° 039.411.629-18, RED Industria de Confecçoes Ltda, pessoa jurídica de direito 
privado, sito a Rua Bahia, n° 164, Sala 01, Santa Cruz, nesta cidade de Capanema, estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ n° 17.697.192/0001-30 e Inscrição Estadual n° 9069606722, neste 
ato representada pelo sócio administrador Sr. SCHARLLES GHIZONI, portador do CPF n° 
006.031.889-90. H.COM  Ind de Conf Ltda, pessoa jurídica de direito privado, sito a Rua 

• Bahia, n° 164, Sala 03, Santa Cruz, nesta cidade de Capanema, estado do Paraná, inscrita no 
CNPJ n° 27.520.800/0001-90 e Inscrição Estadual n° 90747704-50, neste ato representada 
pelo sócio Sr. SCHARLLES GHIZONI, portador do CPF n° 006.031.889-90.- PR, aqui 
designados de LOCATÁRIO/INQUILINO, tem justo e contratado o seguinte, que mutuamente 
convencionam, outorga e aceita a saber: A nomeada, aqui designada LOCADORA, sendo 
proprietária de uma edificação comercial de alvenaria, com área de 540m2 de construção, 
localizado na Rua Bahia, 164, bairro Santa Cruz, nesta cidade de Capanema-PR, dá em locação, à 
aqui designado LOCATÁRIA mediante cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O prazo de locação é de 02(dois) anos, iniciando no dia 01(um) de 
dezembro de 2021 e término no dia 01 (um) de dezembro de 2023, e o valor do aluguel será de R$ 
2.000,00 (dois mil) reais mensais, sendo que deverão ser pagos sempre até o dia 20 (vinte) de cada 
mês, o primeiro pagamento será efetuado no dia 20 (vinte) de dezembro de 2021, tendo 
preferência a locatária para a renovação do mesmo, O valor do aluguel será reajustado 
anualmente, tendo como base, os índices previstos e acumulados no período anual ou de 
comum acordo. • 	
CLAUSULA SEGUNDA: Os consumos de água e esgoto, energia elétrica, taxa de recolhimento 
de lixo e telefone, ficam a cargo do aqui citado LOCATÁRIA. 

CLÁUSULA TERCEIRA: Não é permitida a transferência deste contrato, nem a sublocação. 

CLÁUSULA QUARTA: Ambas as partes se obrigam a comunicar a outra parte, no caso de 
rescisão deste antes do vencimento, com 90 dias de antecedência. 

CLÁUSULA QUINTA: A LOCATÁRIA obriga-se a zelar pela integridade dos imóveis acima 
citados, devendo entregar o mesmo no final deste a LOCADORA nas mesmas condições em que 
o locou. 
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CLAUSULA SEXTA: Qualquer benfeitoria ou construção que seja destinada ao imóvel objeto 
deste contrato, deverá de imediato ser submetida à autorização expressa da LOCADORA. 

o o o 2ç 

CLAUSULA SETIMA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema, Estado do Paraná, para 
dirimir toda e qualquer dúvida referente ao presente contrato. 

E por assim estarem justos e contratados, assinam o presente contrato em duas vias 
de igual teor e forma, destinando-se uma via para cada uma das partes interessadas. 

Capanema-PR, 22 de novembro de 2021. 

,PLIX k?1,W 
pkLICE VE PnÓ 14CI)S  

LOCATARIO 

SCHARLLES GHIZONI 
LOCATARIO 



CONTRATO SOCIAL POR TRANFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO' 
INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA — ME 
CNPJ 17.697.192/0001-30 

1 

Pelo presente instrumento do Ato Constitutivo de transformação 
de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA. 
SCHARLLES GHIZONI, brasileiro, solteiro, empresário, nascido em 
14/05/1979, inscrito no CPF n° 006.031.889-90 , portador do Documento 
de I entidade RG n° 6.060.731-1 — SESP/PR, residente e domiciliado 
em apanema, Estado do Paraná, Avenida Brasil, n° 1166, Apartamento 
01, entro, CEP 85.760-000, Titular do Empresário Scharlles Ghizoni -
ME , com sede e domicilio na Rua Bahia , n° 164 , Sala 01, Bairro Santa 
Cruz ,na Cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000, 
inscrita na Junta Comercial do Estado do Paraná, sob NIRE N° 
41801533884, e no CNPJ sob n° 17.697.192/0001-30 ,fazendo uso do 
que permite o § 3° do art. 968 da Lei n° 10.406/2002, com a redação 
alterada pelo art. 10 da Lei Complementar n° 128/08, ora transforma seu 
registro de EMPRESÁRIO para SOCIEDADE EMPRESÁRIA do tipo 
Jurídico Limitada, uma vez que admitiu o sócio: JOELSO PELLIN, 
brasileiro, maior, Empresário, casada sob o Regime de Comunhão 
Parcial de Bens, nascido na cidade de Santo Antônio do Sudoeste, 
Estado do Paraná em 24/08/1972, inscrito no Cadastro de Pessoas 
Físicas do Ministério da Fazenda sob n.° 717.649.099-68, portador da 
Cédula de Identidade Civil Registro Geral sob n° 5.426.818-1 — 
SESP/PR, residente e domiciliado na cidade de Santo Antonio do 
Sudoeste, Estado do Paraná, à Rua Miguel Villalba, n° 33, Centro, CEP 
85.710-000, PASSANDO A CONSTITUIR O TIPO JURÍDICO 
SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA, a qual se regerá, doravante, 
pelo presente CONTRATO SOCIAL ao qual se obrigam mutuamente 
todtÁ os sócios: 

CLAÚSULA PRIMEIRA: A sociedade constituída sob a forma de 
sociedade limitada, e com a denominação de RED INDÚSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA — ME, será regida por este contrato social, pelo 
Código Civil, Lei 10.406 de 10 de Janeiro de 2002 e terá sua sede na 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA — ME 
CNPJ 17.697.192/0001-30 

O3 

Rua Bahia, N° 164, Sala 01, Bairro Santa Cruz, na Cidade de Capanema, 
Estado do Paraná, CEP 85.760-000. 

CLAÚSULA SEGUNDA: O capital social de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) 
divididos erra 40.000 (quarenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um real) 
cada uma, sendo que o sócio ingressante integraliza neste ato em moeda 
corrente do país 20.000 (vinte mil quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada 
uma, totalizando assim R$ 20.000,00 (vinte mil reais), e o Titular do Empresário 
acima qualificado, integraliza ato em moeda corrente do país 20.000 (vinte mil 
quotas) no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalizando assim R$ 

\—/ 	
20.000,00 (vinte mil reais), ficando assim distribuído: 

Sócio Quotas % Cpital 
SCHARLLES GHIZONI 20.000 50 R$20.000,00 
JOELSO PELLIN 20.000 50 R$20.000,00 
TOTAL 40.000 100 R$40.000,00 

CLAÚSULA TERCEIRA: O objeto será: Comércio atacadista de artigos do 
vestuário e acessórios, exceto roupas profissionais e de segurança — CNAE 
4642-7/01; Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios — CNAE 
4783-4/00; Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e 
peças do vestuário — CNAE 1340-5/99; Confecção de peças do vestuário, 
exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida — CNAE 1412-6/01 e 
Design de produto — CNAE 7410-2/03. 

CLAÚSULA QUARTA: O prazo de duração da sociedade é de tempo 
indeterminado e o início das operações sociais, para todos os efeitos, é o da 
data do registro do instrumento constitutivo. 

CLAUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado em igualdade de condições e preço direito, de preferência para sua 
aquisição se postas á venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a 
alteração contratual pertinente. 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIgt Og 31 
INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA — ME 
CNPJ 17.697.192/0001-30 

CLAUSUL SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quota , mas todos respondem solidariamente pela integralização do 
capital soci I. 

CLAUSULA SÉTIMA: A administração da sociedade cabe ao sócio 
SCHARLLES GHIZONI, com os poderes e atribuições de administrar aos 
negócios sociais, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, 
em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade sem autorização do outro sócio. 

CLAUSULA OITAVA: Ao termino de cada exercício social, em 31 de 
Dezembro, o administrador prestara contas justificadas de sua administração, 
procedendo á elaboração do inventário, balanço Patrimonial e do balanço de 
resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os 
lucros ou perdas apuradas. 

CLAUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício 
social, os sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador 
quando for o caso. 

CLAUSULA DÉCIMA: As deliberações relativas a todos os assuntos 
relevantes para a sociedade serão definidas nas reuniões de sócios. 

Parágrafo Único — Quando as deliberações dos sócios forem formalizadas em 
alteração contratual, quando tomadas por todos os sócios e por essas 
assinadas, fica dispensada neste caso, a reunião de sócios conforme artigo 
1.072 do Novo Código Civil. 

CLAÚSULA 'DÉCIMA PRIMEIRA: A sociedade poderá a qualquer tempo abrir 
ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assinada 
por todos os sócios. 
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CLAUSUL DÉCIMA SEGUNDA: Os sócios poderão de comum acordo fixar 
uma retira a mensal a titulo de "pró-labore", observadas as disposições 
regulament res pertinentes. 

CLAUSUL DÉCIMA TERCEIRA: Falecendo ou interditado qualquer sócio a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse deste ou do sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em balanço 
especialmente levantado. 

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA: Cabe ao sócio que desejar ceder suas quotas 
ou retirar-se da sociedade comunicar ao remanescente, por escrito, com prazo 
mínimo de 60 (sessenta) dias, garantindo a este de preferência na aquisição 
das mesmas. 

Parágrafo Único — Se o sócio remanescente não usar do direito de preferência, 
no prazo máximo de 60 (sessenta) dias após o recebimento do aviso de que 
trata este artigo, tem o sócio cedente a liberdade de transferir as suas quotas 
aterceiro. 

CLAÚSULA DÉCIMA QUINTA: O administrador declara sob as penas da lei, 
que não está impedido de exercer a administração da sociedade por lei 
especial, ou em virtude condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos 
dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos; ou por crime falimentar deprevaricação, peita ou suborno, concussão, 
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, 
contra normas de defesa da concorrência contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 

CLAUSULA DÉCIMA SEXTA: As omissões ou dúvidas que possam ser 
suscitadas sobre o presente contrato serão supridas ou resolvidas com base na 
Lei n° 10.406 de 10 de Janeiro de 2002, e noutra disposições legais que lhe 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANFORMAÇÃO DE EMPRESÁRIO 
INDIVIDUAL PARA SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA — ME 	0 0 0 3 1  
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forem aplicáveis. Ainda permanecendo dúvidas reger-se-á pelas normas da 
sociedade anônima. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Fica eleito o foro da comarca de Capanema, 
Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações 
resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram datam e assinam o presente 
instrumento em 03 vias de igual teor e forma. 

Capanema-PR, 20 de Junho de 2017. 

< Telt 	No as I 
Ca:enema -PR 

  

Tal Sletse 
Capanema-PR   

  

SCHARLLES GHIZONI 
	

JOELSO PELLIN 

1 
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09/04/2020 

.#01:ik 	REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
tCe3 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

17.697.192/0001-30 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

06/03/2013 

NOME EMPRESARIAL 

RED INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA, 

RED STAY CALM 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

13.40-5-99 - Outros serviços de acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
74.10-2-03 - Design de produto 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BAHIA 
NÚMERO 

164 
COMPLEMENTO 

SALA 01 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

SCHARLLESGHIOZONI@RLINE.COM.BR  
TELEFONE 

(46) 8803-4549 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

06/03/2013 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

0003'°. 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 09/04/2020 às 13:25:13 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025710854-55 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 17.697.192/0001-30 
Nome: RED INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br  

• 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/1 021 07:50:53) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: RED INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA 
CNPJ: 17.697.192/0001-30 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 06:25:58 do dia 10/10/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/04/2022. 
Código de controle da certidão: 312F.30AE.BC33.32C5 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALH 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: RED XNDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 17.697.192/0001-30 
Certidão n°: 57125431/2021 
Expedição: 16/12/2021, às 08:05:33 
Validade: 13/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

• Certifica-se que RED INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito (á) no CNPJ sob o n° 17.697.192/0001-30, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão émitida gratuitamente. • 	INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Município de 
Capanema - PR. 

Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 14/02/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 8226/2021 	
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 

9ZTMH282QET2C4XH4R72 

FINALIDADE: VERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: RED INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - ME 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

36901 	 17.697.192/0001-30 	 88 

ENDEREÇO 

R BAHIA, 164 - SALA 01 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 



0040  
CNAE / ATIVIDADES 

Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, Outros serviços de 
acabamento em fios, tecidos, artefatos têxteis e peças do vestuário, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas 
íntimas e as confeccionadas sob medida, Design de produto, Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 16 de Dezembro de 2021. 
	 e 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QET2C4XH4R72 

e 



H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fls. 01 

Resolvem por este ato CONSTITUIR, como de fato constituem uma empresa 
do tipo jurídico, LIMITADA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

1) MARCOS ANGELO BERTUZZI, natural de Barracão, Estado do Paraná, 
brasileiro, casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens, nascido em 
11/05/1978, empresário, portador de CPF N°. 017.802.409-02, Carteira de 
Identidade Nacional N°. 14.770.502-6 expedida pela SESP/PR em 08/07/2016, 
residente e domiciliado na Rua Pedro Pereira de Sá, N°. 836, Bairro Centro, 
cidade de Santo Antonio do Sudoeste, estado do Paraná, CEP 85.710-000; 

2) SCHARLLES GHIZONI natural de Santo Antonio do Sudoeste, Estado 
do Paraná, brasileiro, casado com Regime de Comunhão Parcial de Bens, 
nascido em 16/08/1990, empresário, portador de CPF N°. 006.031.889-90, 
Carteira de Identidade Nacional N°. 6.060.731-1 expedida pela SESP/PR em 
10/04/1992, residente e domiciliado na Av. Brasil, N°. 1166, Bairro Centro, 
cidade de Capanema, Estado do Paraná, CEP 85.760-000; resolvem por este 
ato CONSTITUIR, como de fato constituem uma empresa do tipo jurí co, 
LIMITADA, mediante as condições e cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome empresa ial de 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e terá sede na Rua Ba a, 164, 
Sala 03, Bairro Santa Cruz, na cidade de Capanema, Estado do Para á, CEP 
85.760-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA: O objeto social da sociedade será: Confec ões de 
peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob edida, 
Comércio atacadista de vestuário e acessórios, exceto profissiona s e de 
segurança e Comércio Varejista de artigos do vestuário e acessórios. 

Parágrafo Único:  Seus CNAEs fiscais serão: CNAE 14.12-6/01, CNAE 17.8 
4/00, CNAE 47.82-2/01. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta 
reais) divididos em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda 
corrente nacional, assim distribuídos entre os sócios: (art. 997, III, CC/2002) 
(art. 1.055, CC/2002). 

   

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2017 11:28 SOB N. 41208562609. 
PROTOCOLO: 171595629 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701388266. NIRE: 41208562609. 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 12/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

   

 

-- 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

 

   

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



_- 
JUNTA COMERCIAL 

DO PARANÁ 

b(C) '3012. 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 
Fls.: 02 

Sócios Quotas Valor Unit. % Capital 

Marcos Angelo Bertuzzi 25.000 R$ 1,00 50,0% R$ 	25.000,00 
Scharlles Ghizoni 25.000 R$ 1,00 50,0% R$ 	25.000,00 

TOTAL 50.000 R$ 1,00 100,0% R$ 	50.000,00 

CLÁUSULA QUARTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de 
suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital 
social. (art. 1.052, CC/2002). 

CLÁUSULA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou 
transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica 
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para 
a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, 
a alteração contratual pertinente. (art. 1.056, art. 1.057, CC/2002). 

CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá aos sócios 
MARCOS ANGELO BERTUZZI e SCHARLLES GHIZONI, com os poderes e 
atribuições de gerir e administrar os negócios da sociedade; representá-la ativa 
e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante órgãos públicos, 
instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como 
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivo .0 à 
defesa dos interesses e direitos da sociedade, autorizados o uso d. nom 
empresarial isoladamente (art. 997, VI; 1.013. 1.015, 1064, CC/2002). 

Parágrafo Primeiro: Os Administradores representarão a ociedade 
isoladamente, respeitando-se os poderes outorgados, sendo-lhes ved do o uso 
em operações ou negócios estranhos ao objeto social, conforme dispõe o 
artigo 1.064 do Código Civil Brasileiro, poderão os administradore nomear 
procuradores legalmente constituídos, que representarão a socieda 

	sempre 
que houver necessidade. Deste modo os Administradores poderão re resentar 
a sociedade isolada, exclusivamente, conjuntamente ou mediante a a sina ura 
conjunta dos seus procuradores constituídos (art. 997, VI; 1.013. 1.0 , 1s 64, 
CC/2002), 

Parágrafo Segundo: Fica vedado o uso do nome empresar' 
	m 

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em 
	or 

de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens 
imóveis da sociedade, sem a autorização dos outros sócios. 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2017 11:28 SOB N. 41208562609. 
PROTOCOLO: 171595629 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701388266. HIRE: 41208562609. 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 12/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



COMERCIALRA  
DO PARANA 

0,(i 9 9 tH 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

CONTRATO SOCIAL 
Fls.. 03 

Parágrafo Terceiro: É vedado a qualquer diretor, procurador, sócio ou 
não, o uso da denominação social para conceder aval ou fiança. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A sociedade iniciará suas atividades em 01/03/2017 e 
seu prazo de duração é indeterminado. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício da empresa, em 31 de 
dezembro, proceder-se-á elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas 
cotas, os lucros ou as perdas apuradas (art. 1.065, CC/2002). 

CLÁUSULA NONA: A sociedade poderá levantar balanços e balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e, o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderão ser distribuídos mensalmente aos 
sócios cotistas, a título de Antecipação de Lucros proporcionalmente às suas 
cotas. 

CLÁUSULA DÉCIMA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de "pró-labore", observadas as disposições regulamentares 
pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A qualquer tempo a limitada poderá ab r ou 
fechar filial ou outra dependência, mediante alteração contratual assina .a por 
todos os sócios. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer ócio, a 
sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessor -s e o 
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou o sócio 
remanescente, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com ase na 
situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em ar nço 
especialmente levantado para este fim. 

Parágrafo único — O mesmo procedimento será adotado em outros ca os em 
que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. (art. 1.028 e art. 	31, 
CC12002). 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: Os Administradores declaram, sob as penas 
da lei, que não estão impedido de exercer a administração da empresa, por lei 
especial ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2017 11:28 SOB N,  41208562609. 
PROTOCOLO: 171595629 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701388266. NIRE: 41208562609. 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 12/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Marcos Angelo Bertuzzi 

CPF 017.802.40 
Scharl es Ghizoni 
CPF 006.031.889-90 

Santo Antonio oeste (PR), 01 de Março de 2.017. 
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COMERCIAL 
PARAVA 

H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 
CONTRATO SOCIAL 

Fls.: 04 

efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos 
públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 
concussão, peculato ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de 
consumo, fé pública ou propriedade (art. 1.011, § 1°, CC/2002). 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Fica eleito o foro de Santo Antônio do 
Sudoeste, Estado do Paraná, para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigaçõe, resultantes deste contrato. 

E por estarem assim justos e contratados, lavram datam e assinam o 
presente instrumento. 

'...''"''" — IT:i7;,Wi5;.7,;;;[:;7t-W7ïZT7Z;:W71;.ëpW ------  

	

Z:on$ultt_2,elo em ttloffifunarDet=hr 		 
Reconheço as firmas por Semelhança de MARCOS ANGELO BERTUZZI 
e SCHARLLES GHIZONI. '0006' 135588'. Dou fé 

CAntr) AntSnio do Sudo 	-PR. 07 de abril do an4— 

.-‘•` 
-'749"Ca de S.,"4°  

CERTIFICO O REGISTRO EM 12/04/2017 11:28 SOB N2  41208562609. 
PROTOCOLO: 171595629 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11701388266. MIRE: 41208562609. 
H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. 

Libertad Bogus 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 12/04/2017 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



29/04/2020 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
-N-04  
i. -4r 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 

27.520.800/0001-90 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

12/04/2017 

NOME EMPRESARIAL 

H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

H.COM  CONFECCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BAHIA 
NUMERO 

164 
COMPLEMENTO 

SALA 03 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 

CAMISA.HOMEM@GMAIL.COM  
TELEFONE 

(46) 9907-2510 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

12/04/2017 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 29/04/2020 às 10:42:26 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 

1/1 



Qoorivi 
Município de 

Capanema - PR 
Departamento de Tributação 

CERTIDÃO NEGATIVA 

IMPORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 22/01/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS AR 1 UIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚB ICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 655/2021 

FINALIDADE: ERIFICAÇÂO 

RAZÃO SOCIAL: H. COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA - ME 

Inscrição Muni 'pal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

46027 	 27.520.800/0001-90 	 168 

ENDEREÇO 

R BAHIA, 164 - LA 03 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE5XX4XH59U3 



'ÇsA  O O 4 7 	
CNAE / ATIVIDADES 

Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Comércio atacadista de 
artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, Comércio varejista de artigos do vestuário e 
acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 23 de Novembro de 2021. 	 • 
CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE5XX4XH59U3 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
00.15 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025710881-82 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 27.520.800/0001-90 
Nome: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. - ME 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazend a .pr.gov.br 

Página 1 de 1 

Emitido via Internet Pública (16/12/2021 07:56:12) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. 
CNPJ: 27.520.800/0001-90 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à • 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 16:24:48 do dia 09/09/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 08/03/2022. 
Código de controle da certidão: 50C3.CB82.FF30.98B1 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



16/12/2021 07:57 	 Consulta Regularidade do Empregador 

CAI A 
CAIXA ECONCIWCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 27.520.800/0001-90 

Razão Social:H COM INDUSTRIA DE CONFCCOES LTDA ME 

Endereço: 	RUA BAHIA / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:05/12/2021 a 03/01/2022 

Certificação Número: 2021120500563920818136 

Informação obtida em 16/12/2021 07:57:57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIçA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 27.520.800/0001-90 
Certidão n°: 57123592/2021 
Expedição: 16/12/2021, às 07:58:39 
Validade: 13/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que H.COM  INDUSTRIA DE CONFECCOES LTDA. (MATRIZ E FILIAIS) 
, inscrito(a) no CNPJ sob o n° 27.520.800/0001-90, NÃO CONSTA do 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos o$ seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet'(http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplqntes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabeleclidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 



Ministeno do Desenvolvi ento, industrie e Comercio EY()f 

4 	Secretaria do Desenvolv mento da Produção 
Departamento Nacional e Registro do Comercio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGI 

1_10679102-1 

.z.TRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 	 INIRE DA Fe 1AL ,preenche' saMenie se ata 'eferente a finah 	 ar. 	9 

' 	 ,:z 	‘• 
NOME DO EMPRESÁRIO ,compkao sem 

ALICE VEREPKOWSKI 
~Imaturas) 	 • 	 , ' "",... 

"....::.1.:  

Q" ' 	, 	' 	'' '\'‘.1 
NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

I ESTADO CIVIL 

1 	 Solteiroía) •,., ^ 

il ,  
• ' 	•  •...-,, ;„ _ .11 0: 	., : 	i 	: 	

1
º 

, 	• ,.. 	I 
SEXO 

M❑ F 

REGIME 1 /44‘,.."-  DE BENS (se casado( 	 Tt; 
.̀"`AN '90 i c, 	•". 

'57 
FILHO DE , pai, 

JOSE VEREPKOWSK1 
.talun 	

NEUi'‘''' 
IAXA HEDI VEREPKOWSKI 	 —. 

NASCIDO EM (dela de nasc mento) 

24-10-1979 
IDENTIDADE numero 	 Orgia ernossor 

8.181.258-6 	! 	. 	SSP 
1 

UF 	 I 

PR 	1 
I 

CPF inumeroi 	
---1 

039.411.629-1 

EMANCIPADO POR (forma de emancopssao - somente no caso de menor 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOURO 

RUA OTAVIO FRANCISCO 

- rua. av etc ) 

DE MATTOS 

!NUMERO 

,:,44 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÓDIGO DO MUNIC,PIO 
Rato da Junta C09111~) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 	 1 

PP 

declara, sob as penas 

empresário e requer 

da lei, 

ã Junta 

não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui outro registro de 

Comercial do ESTADO Do PARANÁ: 
CODIGO DO AIO 

002 
DISCRIÇÃO 

ALTERACÃO 
DO MO CÓDIGO DO EVENTO 

021 
DESCRIÇÃO DO EVENTO IÍ  

ALT DADOS EXCETO NOME EMP. 	. 
CODIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO CODIGO DO EVENTO DESCRICÃO DO EVENTO 

• 

NOME EMPRESARIAL 

ALICE VEREPKOWSKI ME • 

LOGRADOURO lua av etc 

RUA OTÁVIO FRANCISCO 
NUMFR':' 

DE MATTOS 	 • 	 644 	
. 

COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 	. 
CEP 

85760-000 
COOIGO 00 tellatiCIPIO 
(Ue0 09 Junta COmerCial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 1 
UF 

PR 'BRASIL 
PAIS CORREIO ELETRÔNICO (E-MAIL, 

VALOR DO CAPITAL • RS 

260.000,0C 
VALOR DO CAPITAL (por erten, . , 

DUZENTOS E SF,SENTA MIL REAIS 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

(CNAE Frscan 
Atmdade Pn~Pal 

1412-6/02 
Atmclaties secundenaS 

1412-6/03 

1412-6/01 
4781-4/00 
4649-7/01 

DESC 

CONFECCAO, 

SERVIÇO 

ATELIÊ 

COERCIO 

COMERCIO 

PICÃO DO OBJETO 

SOB MEDIDA, 	DE PECAS DO VESTUARIO. 

• 

DE FACCAO DF l'ECAS DO VESTUARIO. 

DE COSTURA, 	M(..DELAGEM. 

VAREJISTA Lq7:. ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS. 
ATACADISTA l'E. ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSÓRIOS. 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADE-. 

01-04-2010 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNF1J 	 1 iT4'7RAENZLRENCIA DE SEDE ()ODE FILIAL DE OUTRA UF 	 r"77..,..,1 	COMERCIAL 
r OMEI 	- 	3- 	1 - SIM 

1 	11.752.971/00(1 1 	04 	I 	 .)UM-IA 	- 	Cf— 	 3 - NÃO 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESÁRIO 

[C 	ER( ‘LiFt 

~ peio MV! entanteiass 	enteigerenre 

o' 	1 
t*cllt-4.-'ek:, 	mc 	 4-.0,  '‹t 67?; ••• `, 

ASSINATURA DO EMPRESÁRIO 	
",(.,,,N.>,,--------.-,./1,IN, 

DATA 	ASSINATURA 

13-01-2014 
0 	i  \, 

'''r../ 	'f;k>;.f., 
1 	íl t- 'Cl 	Lt Lx.«)..4-Letwt,k,. 	 , 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUr-TA COMERCIAL 	 —1- 	l 	2;  ir.....y,.... 

DEFERIDO. 

,I,:ka 'SUOU -Sf..4,E AF3UIVE-SE 

i 	 . 

\ 

P 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	
„ 	. 
\ 

Q AGENCIA REGIONAL DE CAPANEMA 	‘..0,,, 	 „ 	,./ 

K::...i.-.' 

, CERTIFICO O REGISTRO EM: 	07 /02 /2014 \ T vPi4 .. - ta vh;f• 
SOB NUMERO: 20190733876 	 ^,... 	ri = 	, .......,----- 6 --mro.F. „,,,„vcat 

: . 
a. t:.. . 1."1  ,: • 

7 	., 	9,.i 
- , 	/— 	/ i  

_ 
I 	R 

" 	. 	, 

-- --- 	- 
(_ 	..1// 

ALP:E 

. 

Empr,•sa:41 
Protocolo: 14/073387-6, DE 05/02/2014 

1 	0679102 	1 	 • • ' 
VEREPKOWSK I 	ME 

SEBASTIAO MOTTA 
CCPDCTADIri ncom 



)053  

lIoLfe Od IDAPIrMARIO timmikm 

ALICE VEREPKOWSKI 
mmimmi4 

ACIONAI 16 A01, 

ERASE FIRA 
13rÁt~11. 

SOLTEIRO(A) 
mo 

Peouniso 

~DF 111400e =Moi 

XXX 
mulo DE (pot) 

DOSE VEREPKOWSKI 
••••) 

l ANA 1:1193I VEREPKOWSKI 
RASCWORRIlimMaiMMimM 

24/101979 

WEMMARII im•1 ` b.et•aae 	 Lr 

81812586 	 f SSP 	 l PE 
0014~4 

039.411.629-18 
IIIIAMIPADO POR. Rimm és ammimollo 

XMC 

- «moia •• om m ®q 

RC8IWEÀADO MA AouRADOURO - Tm. IIT. PM) 

RUA OTAVIO FRANCISCO DE MATTOS 
:4~0 

644 
COMPIJINAT4TO 

XXX 

~variem 
CENTRO 

or 
85760-000 

MORMO 

Camoecas 
. 

PR 

' dadora, mei 	da ha, as meara eia abar Impedida de 	l,Wie 	 de comer a 	emortairla, eme ele ~sal mato registre 	empoadrie e rapem 

A JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

002 - ALTERAÇÃO 

ATO CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO ATO 

XXX 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DO 

021 (1) ALTERACAO DE DADOS 

EVENTO 

(EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

CODIGO E DESCRIÇÃO DO EVENTO 

XXX  

ALICE VEREPKOWSL1. 

NOME FAIMPSARIAL  

ME 

.. 	.. 0...n...,) 
RUA SABIA 

•4L7a1Ef) 

164 
COs4LIAILmr0 

SALA 02 

liAlii•OimsTAn'o 

SANTA CRUZ 85760-000 
. 

Capam e1do~Wume.combr  

'ICT-r- r 1 1.,-i 	• 	 'TV 

VALOR DO CAPITAL - R, VVALOR DO 

00 
CAPITAL - (per aama)

360.000. 	
I 

doseou e imMemila mil voe 
• . DR A.~1~ OCOMOmiCA 

mmor.h.~ 
(01Ar lime, 

4781400 

~Ia i• 01Mio 

- CONFECÇÂO SOB MEDIDA DE PEÇAS DO VESTUÁRIO; - SERVIÇO DE FACÇÃO DE PEÇAS DO 	• 
VESTUÁRIO - ATEIE DE COSTURA, MODE-AGEM. - C01~0 VAREJISTA DE ARTIGOS DO 
VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS; E - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS. 

1412602 
~Me Ilamodirm 

1412601, 1412603. 4642701, 

DATA De iriff.JO DAI KrIvIDAIRS 

01/04/2010 

~UI Mi NscitscAr> NÓ Omi 

11352.971/0001-04 

TiA~CIA mas= nu IX PUJAI. I* 
ME OURA UF 	AN/IFZIOR 

 

TA ASENATUIA 	 ,,,, TURA DO ~RUM 

23/02/2017 	 , 

DEFERIDO. PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

T 	a 	< - 

	

.....- 	.— 
AUTENTICAÇ O 

_ 	, ..... 

IN IIIII.IIIIIIIIIII 
112.1170000706685 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL • Eme dorameaelo foi gerado ao panai Emproa risil Portai 

CIIRTIPICO O REGISTRO 8114 16/03/2017 10:57 80B N' 20171572165. 
PROTOCOLO: 171572165 DE 16/03/2017. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11700982431. NIRE: 41106791021. 
ALICE VEREPROMOKI - 

TA COMERCIAL 
DO PARANA Libertad Bogue 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 16/03/2017 

www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



Secretarta ao Desenvoivmento da Produção 
Departamento Nacional de Registro do Comercio.  

REQUERIMENTO DE EMPRESAM() 
INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO NO VERSO 

••. Tl 
NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGITRO DE EMPRESA • NIRE DA SEDE 	 I NIRE DA P!1_,A._ Ípirencher somente se ato referente a fsba; 	

Tc,. 	J 	J ,,..J 	I' 

NOME DO EMPRESÁRIO (completo sem 

ALCE VEREPKOWSKI 

abrewatoras; 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 
ESTADO CIVIL 

Solteiro(a) 

SEXO 

M❑ F 
REGIME DE BENS (se casado) 

FILHO DE ( 	) 

JOSE VEREPKOWSKI 
(mIle) 

ANA HEDI VEREPKOWSKI 	• 

NASCIDO em ouna s• neswernentre 

24-10-1979 
IDUNTIDADI numero 

8.181'.25-6 
Orpée emas« 

SSP 
UF 

PR 
CPF (numero) 

039.411.629-18 

EMANCIPADO POR (toma de emanapaoao - somente no caso as menor) 

DOMICILIADO NA 	(LOGRADOUR01 - rua m etc I 

RUA TAMOIOS 	I 
NÚMERO 

7 85 
COMPLEMENTO BAIRRO , DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

8560-000 

CÕDIGO DO MUNICÍPIO 
(Uso chi Junt• Cornircial) 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
1 UF 	• 

PR 

declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer 
empresário e requer ã Junta Comercial do ESTADO DO 

atividade empresária, que não possui outro registro de 
PARANÁ: 

CÓDIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
COMO° DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 	 • CÓDIGO DO EVENTO DESCRIÇÃO DO EVENTO 

NOME EMPRESARIAL 

ALICE VEREPKOWSKI 
LOGRADOURO (rua, au, etc.) 

RUA TAMOIOS 
NÚMERO 

785 
COMPLEMENTO BAIRRO / DISTRITO 

CENTRO 
CEP 

85760-000 
CÕDIGO DO MUNICIPIO 
(Uso Os JuntaCOMerclell 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELETRÔNICO (E.MAIL) 

VALOR DO CAPITAL RS 

20.000,00 
VALOR DO CAPITAL (por exlemo) 

VINTE MIL REAIS 
CÓDIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

ICNAE F(scal, 
Atrodade pnncipal 

1412-6/02 
A,,,,,dad......d,.. 

1412-6/03 
1412-6/01 

DESCI:o:IÃO DO OBJETO 

CONFECCAO, 	SOB MEDIDA, 	DE PEÇAS DO VESTUARIO. 

SERVIÇO DE FACÇAO DE PEÇAS DO VESTUARIO. 

ATELIÊ DE COSTURA, MODELAGEM. 
1 	' 

DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

01-09-2010 	I 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ TRANSFERÊNCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 	LIE 
NIRE antenor 

1330 DA JUNTA COMERCIAL 
MENDEN" 01 
AUTORPÁGA0 	•SIM 
GOVIteriaMértrAL 	a- NÃO 

ASSINATURA DA FIRMAPELO EMPRESPIO (ou pelo representanleiassIslenle/gerenle( 

I 	l 	I 

tiLínívfrcr.t.4.4..Ict ' ,j14.1c,( 
DATA CLuroSINATURA 

18-03-2010  
ASSIguSTURA DO EMPRESÁRIO 

PARA USO EXCLUSIVO 
DEFERIDO.  

A JUNT CO,IT0^".. 

AL' E. 

PUBLIQUE-SE E AR IVE-SE 

.4ACI4011U -4110 té 
": 	'479 982..,  

	/ 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO O REGISTRO EM. 24 /03 	1) 11.1 1 
SOB NÚMERO 4.1136791021 
Protocolo: 10/2709 17-3, DE 22/03/2010 

1,1 1  

LUIZ CARLOS WNI. VARO 
SECRETARIO GERAI. 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
k,' 

,Pr< 

... 	.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

11.752.971/0001-04 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DAT
A DE ABERTURA 

24/03/2010 

NOME EMPRESARIAL 

ALICE VEREPKOWSKI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME 

ATELIE DA CONFECCAO 
DE FANTASIA) PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÓMICAS SECUNDÁRIAS 

14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 

R BAHIA 
NUMERO 

164 
COMPLEMENTO 

SALA 02 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDERFÇO ri FTRONICO TELEFONE 
(46) 3552-2691 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
..*** 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

24/03/2010 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

• 

() 
5 5 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/08/2021 s 17:38:52 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 

   



Município de 
Capanema PR 

Departamento de Tributação 

fl 

CERTIDÃO NEGATIVA 

PORTANTE: 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/01/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

REVENDO OS ARQUIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
À FAZENDA PÚBLICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

NEGATIVA N°: 

  

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE52X4XHXUA2 

 

720/2021 

  

    

FINALIDADE: ERIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL. ALICE VEREPKOWSKI - ME 

Inscrição Municipal 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

31992 	 11.752.971/0001-04 	 0048 

ENDEREÇO 

R BAHIA, 164 - SALA 02 - SANTA CRUZ CEP: 85760000 Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, Facção de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Comércio 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Novembro de 2021. 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52X4XHXUA2 

• 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 
0058 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025710972-09 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 11.752.971/0001-04 
Nome: ALICE VEREPKOWSKI 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

•
Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 

natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda pr.gov.br  

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (16/12i2021 08:09:41) 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ALICE VEREPKOWSKI 
CNPJ: 11.752.971/0001-04 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n°  5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e 

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos 
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou 
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de 
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de 
certificação da regularidade fiscal. 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas '& a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 17:41:54 do dia 24/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 23/05/2022. 
Código de controle da certidão: 701E.4FBE.5956.7EF3 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CAIXA El C O N(2..: r\.̂.1 	 RA I— 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	11.752.971/0001-04 

Razão Social:ALICE VEREPKOWSKI ME 

Endereço: 	RUA TAMOIOS 785 / CENTRO / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:29/11/2021 a 28/12/2021 

Certificação Número: 2021112901350475737464 

Informação obtida em 16/12/2021 08:10:44 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

16/12/2021 08:10 	 Consulta Regularidade do Empregador 

Voltar 

 

Imprimir 

5i)0 o (36c) 

   

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacil/pages/consultaEmpregador.jsf 	 1/1 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ALICE VEREPKOWSKI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 11.752.971/0001-04 
Certidão 1-1H: 57126702/2021 
Expedição:, 16/12/2021, às 08:11:00 
Validade: 13/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ALICE VEREPKOWSKI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no 
CNPJ sob o n° 11.752.971/0001-04, NÃO CONSTA do Banco Nacional de 
Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho,, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br) . 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho, ou Comissão de Conciliação Prévia. 



ROSA & ALICE CONFECÇÕES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

FL 1/2 

ALICE VEREPKOWSKI, brasileira, empresária, solteira, natural de 
Planalto/PR, nascido em 24/10/1979, portador da cédula de identidade com RG 
sob n° 8.181.258-6 SSP/PR, expedição em 02/09/1997 e CPF sob n° 
039.411.629-18, residente e domiciliado na Rua Otavio Francisco De Mattos, 
644, centro, Capanema-PR, CEP 85760-000; 
ANALICE DA ROSA, brasileira, menor impúbere, natural de Capanema/PR, 
nascido em 05/12/2010, portador da cédula de identidade com RG sob n° 
14.237.991-0 SSP/PR, expedição em 02/09/2014 e CPF sob n°  116.007.369-
47, residente e domiciliado na Rua Otavio Francisco De Mattos, 644, centro, 
Capanema-PR, CEP 85760-000, neste ato representado por sua mãe ALICE 
VEREPKOWSKI, brasileira, empresária, solteira, natural de Planalto/PR, 
nascido em 24/10/1979, portador da cédula de identidade com RG sob n° 
8.181.258-6 SSP/PR, expedição em 02/09/1997 e CPF sob n° 039.411.629-18. 
residente e domiciliado na Rua Otavio Francisco De Mattos, 644, centro, 

• Capanema-PR, CEP 85760-000; constituem uma sociedade limitada mediante 
as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade girará sob o nome de ROSA & ALICE CONFECÇÕES 
LTDA e terá sede e domicilio na Rua Bahia, 164, sala 04, Bairro Santa Cruz, Capanema-PR, 
CEP 85760-000. 
CLÁUSULA SEGUNDA: O capital social será de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos 
em 50.000 (cinquenta mil) quotas de valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, integralizada 
neste ato em moeda corrente do País, pelos sócios: 

t). 
A 

CLAUSULA TE CETRA: O objeto social da sociedade será CNAEs: 1412-6/02 - Confecção; 
sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas. 4642-7/01 - Comércio atacadista 

	

_., 	de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança. 1412-6/01 - 
.-_, Confecção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida. ,..., 

4781-4/00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios. 1412-6/03 - Facção de 

	

_..., 	peças do vestuário, exceto roupas íntimas. 
. --, CLÁUSULA QUARTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a ..-...è. 

	

--. 	terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de , ,... 
condições e p9eço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, 
formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 
CLAUSULA QUINTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 
CLÁUSULA SEXTA: A administração da sociedade caberá à sócia ALICE VEREPKOWSKI 

	

'.) 	com os poderes e atribuições de administrador autorizado individualmente ao uso do nome 
empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir 

---- 

  

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2019 14:53 SOB N' 41209003328. 
PROTOCOLO: 184786380 DE 20/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: - 
11901226894. NIRE: 41209003328. 
ROSA 6 ALICE CONFECÇÕES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 19/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  

immairAmeemi 

J

UNTA COMERCIAL 
DO PARANÁ 

-OCIOS % QUOTAS CAPITAL R$ 
ALICE VEREPKOWSKI 50 25.000 25.000,00 
ANALICE DA ROSA 50 25.000 25.000,00 
TOTAL 100 50.000 50.000,00 

obrigações seja em favor de qualquer quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar 
bens imóveis da sociedade sem autorização do outro. 

A validade deste documento. se  imoresso fica suieito à comorovacAo de sua autenticidade nos resoectivos cortais. 
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CLÁUSULA SÉTIMA: O administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido 
de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação 
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 
ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, o 
administrador pt'estará contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventario, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apuradas. 
CLÁUSULA NONA: Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso. 
CLÁUSULA DÉCIMA.  A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratual assinada pelos sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pró-labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará sua atividade com os herdeiros, sucessores e a incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será 
apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, 
verificada em balanço especialmente levantado. 
Parágrafo Único — O mesmo procedimento será adotado em outros casos que a sociedade se 
resolva em relação a seus sócios. 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: A sociedade iniciará suas atividades a partir da data do 
registro na Jucepar e seu prazo de duração é indeterminado. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Declara sob as penas da Lei, que se enquadra na condição 
de MICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Capanema-PR, para o 
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato. 
E, por estarem justos e contratados assinam o presente instrumento em uma via. 

Capanema/PR, 10 de agosto de 2018. 

ROSA & ALICE CONFECÇÕES LTDA 
CONTRATO SOCIAL 

001.(1.21C k_ 

ANALICE DA ROSA 
Sócia 
Representada pela sua tutora 
ALICE VERFPKOWSKI - 

(`. 
ALICE VEREPKOWSKI 
Sócio administrador 

. 	. 
A ICE VI REPKOwSKi 

•,) 

Representante de ANALICE DA ROSA 

     

CERTIFICO O REGISTRO EM 19/03/2019 14:53 SOB N°  41209003328. 
PROTOCOLO: 184786380 DE 20/08/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11901226894. MIRE: 41209003328. 
ROSA & ALICE CONFECÇÕES LTDA 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETÁRIO-GERAL 

CURITIBA, 19/03/2019 
www.empresafacil.pr.gov.br  
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

33.076.223/0001-91 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

19/03/2019 

NOME EMPRESARIA[ 

ROSA & ALICE CONFECCOES LTDA 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

ROSA & ALICE CONFECCOES 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

14.12-6-02 - Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
14.12-8-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas Intimas e as confeccionadas sob medida 
14.12-6-03 - Facção de peças do vestuário, exceto roupas intimas 
46.42-7-01 - Comércio atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURiDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R BAHIA 
NUMLI20 

164 
COMPLEMENTO 

SALA 4 

CEP 

85.760-000 
BAIRRO/DISTRITO 

SANTA CRUZ 
MUNICÍPIO 

CAPANEMA 
UF 

PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(46) 3552-2691/ (46) 9976-4030 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
1**.* 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

19/03/2019 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

O O e -) 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 31/08/2021 às 17:50:56 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 



Município de 
Capanema - PR 

Departamento de Tributação 

; 

CERTIDÃO NEGATIVA 

1. FICA RESSALVADO O DIREITO DA 
FAZENDA MUNICIPAL COBRAR DÉBITOS 
CONSTATADOS POSTERIORMENTE MESMO 
REFERENTE AO PERÍODO COMPREENDIDO 
NESTA CERTIDÃO. 

2. A PRESENTE CERTIDÃO TEM VALIDADE 
ATÉ 24/01/2022, SEM RASURAS E NO ORIGINAL. 

I PORTANTE: 

REVENDO OS AR 
À FAZENDA PÚB 

UIVOS E REGISTROS, CERTIFICAMOS QUE: O CONTRIBUINTE NADA DEVE 
ICA MUNICIPAL RELATIVO A EMPRESA MENCIONADA ABAIXO. 

e 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 
9ZTMH282QE52X4XH297T NEGATIVA N": 837/2021 

FINALIDADE: V RIFICAÇÃO 

RAZÃO SOCIAL: ROSA & ALICE CONFECCOES LTDA 

Inscrição Munici al 	 CNPJ 	INSCRIÇÃO ESTADUAL 	ALVARÁ 

49930 	 33.076.223/0001-91 	 67 

ENDEREÇO 

R BAHIA, 164 - SA A 4 - SANTA CRUZ Capanema - PR 



CNAE / ATIVIDADES 

Confecção, sob medida, de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, Confecção de peças do vestuário, exceto 
roupas íntimas e as confeccionadas sob medida, Facção de peças do vestuário, exceto roupas íntimas, Comércio 
atacadista de artigos do vestuário e acessórios, exceto profissionais e de segurança, Comércio varejista de artigos 
do vestuário e acessórios 

Certidão emitida no dia Capanema, 25 de Novembro de 2021. 
	 • 

CÓDIGO DE AUTENTICAÇÃO: 9ZTMH282QE52X4XH297T 

• 



Estado do Paraná 
iimmr 	Secretaria de Estado da Fazenda 

Receita Estadual do Paraná 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 025710947-16 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 33.076.223/0001-91 
Nome: ROSA & ALICE CONFECCOES LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

• Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 15/04/2022 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (16/12/2021 08:06:42) 
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MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA 
ATIVA DA UNIÃO 

Nome: ROSA & ALICE CONFECCOES LTDA 
CNPJ: 33.076.223/0001-91 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à • 	Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a'd.  do parágrafo único do art. 11 da Lei n°  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação deSta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°  1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 11:23:02 do dia 25/11/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 24/05/2022. 
Código de controle da certidão: DBC9.359B.8143.CF2E 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 



CÁ1CAIXA E 

Certifi ado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 	33.076.223/0001-91 

Razão Social:RosA E ALICE CONFECCOES LTDA 

Endereço: 	RUA BAHIA / SANTA CRUZ / CAPANEMA / PR / 85760-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validad e:05/12/2021 a 03/01/2022 

Certific ação Número: 2021120501085316502905 

Informa ;ão obtida em 16/12/2021 08:08:06 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.0 3 ixa.gov.br  

!
lik  ONÔMICA FEDERAL 

Consulta Regularidade do Empregador 

)00'70 
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.PODER. 311D C 'AR O 
1: 	DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: ROSA & ALICE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.076.223/0001-91 
Certidão n°: 57126175/2021 
Expedição:16/12/2021, às 08:08:30 
Validade: 3/06/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que ROSA & ALICE CONFECCOES LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.076.223/0001-91, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional d Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados Constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessárias à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 
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Capanema - PR, 24 de setembro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Prefeito Municipal 

PARA: 
• - Departamento de Contabilidade; 

- Procuradoriá Jurídica; 
- Pregoeiro e Equipe de Apoio à Licitação. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio datado de 08/09/2021, 

objeto: O repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público 

à iniciativa privada, com base na Lei Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias 

são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPK-

PWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFEC-

ÇÕES LTDA, o presente processo deverá tramitar pelos setores competentes com 

vistas: 

1 - À indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

• 2 - À elaboração de parecer sobre a possibilidade do procedimento licitatório, indicando 
a modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3 - À elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4 - Ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Atenciosamente, 

Amenco Bellé 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Capanema - PR, 24 de setembro de 2021 

Assunto: Dispensa de Licitação 

DE: Departamento de Contabilidade 
PARA: Prefeito Municipal 

Senhor Prefeito 

Em atenção ao oficio datado de 24/09/2021, objeto: O repasse de valor direta-

mente ao Locador, referente ao fomento público à iniciativa privada, com base na 

Lei Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias são as empresas RED INDÚSTRIA 

DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CON-

FECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFECÇÕES LTDA, informamos a existência de 

previsão de recursos orçamentários para assegurar o pagamento das obrigações 

decorrentes do Certame, para aquisição constantes no protocolo número supra, sendo 

que o pagamento será efetuado através da Dotação Orçamentária; 

Dotações 

Exercíc 
io da 
despes 
a 

Conta 
da 
despes 
a 

Funcional programática Fonte 
de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da 
fonte 

2021 4640 12.001.22.661.2201.2222 000 3.3.90.36.00.00 Do Exercício 

Respeitosamente, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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(MINUTA DO CONTRATO N° XX/2021) 

CONTRATO DE REPASSE DE VALORES 

EM DECORRÊNCIA DE FOMENTO 

PÚBLICO À INICIATIVA PRIVADA, 

CONFORME À LEI MUNICIPAL N° 

1.488/2013. 

Pelo presente de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com 

sede na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito 

no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-60, a seguir denominado CONTRATANTE, 

neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De outro lado 

, CNPJ 	 com sede na RUA 

30000000000C- CEP: XXXXXXXXXX  - BAIRRO: ,0000CXX, MUNICÍPIO DE 

nesse ato representada pelo(a) Sr(a). 

CPF N° XXXXXXXXXX,  a seguir denominada 

CONTRATADA, vêm firmar o presente instrumento nos termos da Lei n° 

8.666/93 e da Lei Municipal n° 1.488/2013, com base no Processo de Dispensa 

de Licitação n° XX/2021, cuja documentação integra este instrumento, mediante 

as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à 

iniciativa privada, com base na Lei Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias 

são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPK-

PWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFEC-

ÇÕES LTDA. 

1.2. Indicação do imóvel locado pelas Locatárias: PRÉDIO EM ALVENARIA COM 

ÁREA DE 540,00M2, SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO SANTA CRUZ, 

CIDADE DE CAPANEMA, ESTADO DO PARANÁ. 

1.3. O Município de Capanema não é o Locatário do imóvel, constitui-se apenas 

como agente fomentador. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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2.1. O valor do repasse mensal é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme 

avaliação da comissão e contrato de locação incluídos no processo. 

2.2. Valor total do contrato R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA 

3.1.0 prazo de vigência do contrato será 24 (vinte e quatro) meses, contados a 

partir de 1° de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023. 

3.1.1. Caso haja rescisão do contrato de locação entre o Locador e as 

Locatárias de forma antecipada, ou no caso de encerramento das atividades 

industrias das Locatárias, ou na hipótese de as Locatárias não cumprirem 

com sua proposta aprovada pelo Conselho Municipal de Desenvolvimento, 

o Município poderá cessar o repasse dos valores, objeto deste contrato, sem 

qualquer direito do Locador ou das Locatárias em face do Município. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO 

LOCADOR PERANTE O MUNICÍPIO DE CAPANEMA  

4.1. O LOCADOR obriga-se a: 

4.1.1. Garantir, durante o tempo da vigência do contrato o uso pacífico do 

imóvel pelas Locatárias; 

4.1.2. Fornecer ao Município de Capanema recibo discriminado das 

importâncias pagas, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Finan-

ças; 

4.1.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

4.1.4. Informar ao Município quaisquer alterações no contrato de Locação 

celebrado com as empresas Locatárias, inclusive com a apresentação da 

documentação correspondente. 

4.1.5. Informar ao Município quaisquer acontecimento relativo ao uso do 

imóvel locado pelas empresas Locatárias, incluindo uma eventual má-conserva-

ção, incêndio, destruição e quaisquer outra circunstância que torne indevida a 

manutenção dos repasses mensais efetuados pelo Município. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍ-

PIO: 

5.1. O MUNICÍPIO obriga-se apenas a realizar os repasses de verbas, direta-

mente ao Locador, na forma e nos prazos descritos neste instrumento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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5.2. O Município, na qualidade de agente fomentador, não possui qualquer res-

ponsabilidade sobre a relação locatícia estabelecida entre o Locador e as Locatá-

rias. 

5.3. Na hipótese de atraso no repasse de valores pelo Município, sem culpa do 

Locador, este deverá notificar às empresas Locatárias para que realizem o paga-

mento do aluguel, sem quaisquer õnus para o Município. 

5.4. O Município não responde nem solidária e nem subsidiariamente por qual-

quer intercorrência no imóvel ou na relação locatícia estabelecida entre o Locador 

e as empresas Locatárias. 

• 6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

6.1. O repasse dos valores será efetuado mensalmente, até o respectivo 10° 

(décimo) dia útil, no mês subsequente à utilização do imóvel, desde que o 

recibo locatício, ou documento de cobrança correspondente, tenha sido 

apresentado pelo LOCADOR até o 1° (primeiro) dia útil do mês correspondente. 

6.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será 

efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo 

locatício ou documento de cobrança correspondente pelo LOCADOR. 

6.1.2. O primeiro repasse de valores será realizado no mês de janeiro de 

2022, referente à utilização do imóvel no mês de dezembro de 2021. 

6.2. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor 

competente da Secretaria Municipal de Finanças, do documento de cobrança 

apresentado pelo LOCADOR. 

• 6.3. Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou, ainda, 

circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente 

até que o LOCADOR providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 

para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, 

não acarretando qualquer õnus para o MUNICÍPIO. 

6.4. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na 

legislação aplicável. 

6.5. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, 

mediante depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário 

indicado pelo LOCADOR, ou por outro meio previsto na legislação vigente. 

6.6. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como 

emitida a ordem bancária para pagamento. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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6.7. O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a 

ser efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste 

contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

7.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de 

recursos específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste 

exercício. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

8.1. A fiscalização do presente contrato será exercida pela Sra. Giselda da Rosa 

Schmitez, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES  

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da 

Lei n° 8.666, de 1993. 

II). CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1. O descumprimento das Cláusulas 4.1.1, 4.1.4 e 4.1.5 sujeitará o 

LOCADOR, garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e 

criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não 

acarretarem prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

10.2. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 

processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente 

na Lei n° 9.784/99. 

10.3. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em 

consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, 

bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

10.4. As multas devidas e/ ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO serão deduzidos 

dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO, ou ainda, 

quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados 

judicialmente. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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10.4.1. Caso o MUNICÍPIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação 

enviada pela autoridade competente. 

10.5. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser 

aplicadas isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de 

outras medidas cabíveis. 

11 CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

11.1. Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública 

poderá motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o 

pagamento, como forma de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível 

reparação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. O MUNICÍPIO, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem 

qualquer õnus, a qualquer momento. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS  

13.1. Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste 

contrato serão decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na Lei 

n° 8.666, de 1993, bem como nos demais regulamentos e normas administrativas 

federais, que fazem parte integrante deste contrato, independentemente de suas 

transcrições. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

14.1. Incumbirá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato deste 

contrato na Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua 

assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO  

15.1. As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não 

puderem ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na 

Justiça Estadual, Comarca de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado 

conforme, as partes a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de 

igual teor e forma, para um só efeito. 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Município de Capanema-PR, 

Américo Bellé 

Prefeito Municipal 
	

Representante legal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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PARECER JURÍDICO N° 381 / 2021  

PROCESSO ELETRÔNICO N°: 2882 /2021 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Turismo 

ÁREA ADMINISTRATIVA: Licitações e Contratos Administrativos 

ÓRGÃO INTERESSADO: Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Turismo 

ASSUNTO: Dispensa de licitação para repasse de valores destinados à locação 

de imóvel, como forma de fomento à Indústria e a geração de empregos. 

EMENTA: DISPENSA DE LICITAÇÃO. ANÁLISE 
PRÉVIA. REPASSE DE VERBAS DESTINADO À 
LOCAÇÃO DE IMÓVEL COMO FOMENTO 
PÚBLICO À INICIATIVA PRIVADA. LEI 
MUNICIPAL N° 1.488/2013. APROVAÇÃO DO 
CONSELHO 	MUNICIPAL 	DE 
DESENVOLVIMENTO. DOCUMENTAÇÃO E 
JUSTIFICATIVA EM ORDEM. PARECER 
FAVORÁVEL COM RECOMENDAÇÃO. 

1. CONSULTA: 

O Setor de Licitações e Contratos encaminha para análise da 

Procuradoria-Geral o processo de dispensa de licitação, visando ao repasse de 

valores destinados à locação de um imóvel, como forma de fomento à 

Indústria, de acordo com a Lei Municipal n° 1.488/2013. 
Constam no processo administrativo: 

1) Portaria n° 7.777/2020; 
II) Solicitação da contratação; 
III) Termo de Referência; 
IV) Orçamento; 
V) Solicitação de avaliação do imóvel para fins de locação; 
VI) Parecer Técnico de Avaliação Mercadológica; 
VII) Proposta de preço pelo Locador; 
MIII) Documentos do Locador; 
IX) Documentos referentes à solicitação e ao deferimento do pedido de 

fomento no ãmbito do Conselho Municipal de Desenvolvimento (CMD): 
a) Proposta das empresas; 
b) Contrato de locação; 
c) Documentos das empresas. 
d) Edital de convocação do CMD; 
e) Ata da reunião deliberativa do CMD. 

Despacho de encaminhamento do Prefeito Municipal; 
XI) Parecer do Departamento de Contabilidade; 
XII) Minuta do contrato; 

É o rflatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 
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2. PARECER: 

Con'rém destacar, inicialmente, que compete a esta Procuradoria, nos 

termos do parágrafo único do art. 38, da Lei 8.666/93, prestar consultoria sob 

o prisma estritamente jurídico dos documentos apresentados, não cabendo 

nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação e da 

discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros do 

objeto da cdntratação entendido como necessário. 

Ante as questões acima suscitadas, passaremos à análise dos aspectos 

relacionados à legalidade do feito. 

2.1. Da licitação: do cabimento da dispensa de licitação 

O art. 26, da Lei 8.666/93, e suas alterações, informa que as dispensas 

de licitação devem ser necessariamente justificadas, e que o procedimento 

deve ser instruído, no caso, com elementos que apontem a razão de escolha 

da contratada e justificativa de preço. 

A dispensabilidade da licitação, quando autorizada, só libera a 

Administração Pública da realização da sessão pública. Todas as demais 

etapas procedimentais (autorização da autoridade competente, verificação da 

existência doe recurso próprio para custear a despesa, autuação do processo, 

verificação da personalidade jurídica, capacidade técnica, idoneidade 

financeira e regularidade fiscal do pretenso contratado, instrução do processo 

com justificativas do preço e da escolha do contratado, celebração do contrato, 

publicação do extrato do contrato etc.) devem ser observadas. 

No que tange ao caso em apreço, vislumbra-se que a intenção original 

era a celebração de um contrato de locação, em que o Município de Capanema 

fosse o Locatário do imóvel, como ocorreu na contratação anterior. 

Porém, analisando-se o contexto da contratação, denota-se que a 

municipalidade, em verdade, não será a real locatária do imóvel, motivo pelo 

qual assumir os riscos dessa posição jurídica não vai ao encontro do interesse 
público. 

Dessa forma, entende-se que o Município de Capanema é o mero 

agente fomentador, que deve se responsabilizar apenas pelo repasse do 

valores relativos aos aluguéis, não como parte locatãria. 

Com efeito, a Procuradoria sugere a alteração do objeto da contratação 

para que se bonste apenas a obrigação municipal ao repasse dos valores e n 

Av. Pedro Víriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 
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a sua contratação como locatária do imóvel, nos termos da minuta contratual 

elaborada para esta contratação. 

Assim, considerando que o Departamento de Contabilidade não possui 

um procedimento próprio para esse tipo de repasse de verbas, conforme 

tratado verbalmente com o Contador Público, é possível aplicar-se o disposto 

no art. 24, inc. X, da Lei n° 8.666/93 ao presente caso, por analogia, até que 

o referido Departamento adote um procedimento próprio para a concessão de 

benefícios pela Lei Municipal de fomento à Indústria. 

Destarte, constam nos autos documentos e informações necessárias 

para justificar a escolha do contratado e o preço do aluguel, suprindo, 

portanto, os requisitos legais. 

2.2, Do fomento à Indústria 

A presente contratação se reveste de interesse público nos termos do 

Programa Municipal de Fomento a Indústria, ao Comércio Atacadista, 

Prestação de Serviços e ao Turismo, que dispõe acerca da concessão de 

incentivos e/ou beneficios para geração de novos empreendimentos, bem 

como a ampliação dos já existentes, visando a geração de empregos, aumento 

de arrecadação, renda e melhoria da qualidade de vida dos munícipes, nos 

termos da J.ei Municipal n° 1.488/2013. 

A Mencionada Lei Municipal arrolada em seu art. 9° o rol de benefícios 

e/ou incentivos que poderão ser concedidos através do Programa, in verbis: 

"Art. 9° Os incentivos e/ ou beneficios, isolados ou globalmente, 
poderão ser da seguinte ordem: 

I - IMOBILIÁRIO - disponibilidade de imóveis, urbano ou rural, 
de acordo com a necessidade do empreendimento, construção de 
barracões industriais, escritórios, guaritas e/ ou casas para vigias, muros e 
cercados, reservatórios de água, rede de telefone, rede de energia elétrica, 
transformadores, padrões e instalações internas de energia elétrica, sempre 
por termo de Concessão de Direito Real de Uso; 

( • -)" 

Além do mencionado dispositivo, é imperioso destacar o disposto no 

art. 2', da mesma Lei: 

Art. 2° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado, nos termos desta 
Lei, conceder Incentivos e/ ou beneficios até o limite de 6.000 (seis mil) UFM, 
por empresa, sendo vedada a concessão de outro beneficio enquanto não 
forem cumpridos os requisitos dos beneficios já concedidos. 

iR 
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Procuradora-Geral 

Considerando as disposições legais, por meio de uma interpretação 

teleológica, é possível compreender que se é possível a administração 

disponibilizar imóveis para as empresas beneficiárias, também seria possível 

o repasse de verbas para o pagamento de aluguéis, caso não hajam imóveis 

públicos di poníveis, desde que dentro dos limites previsto na própria lei, bem 

como se t me as precauções devidas para que o repasse de verbas seja 

realizado d.  etamente ao locador e que o preço do aluguel seja avaliado pela 

comissão unicipal de avaliação de imóveis. 

Por seu turno, a referida Lei Municipal outorga competência ao 

Conselho Municipal de Desenvolvimento para "aprovar os pedidos de 

beneficios previstos nesta Lei", conforme determina o inc. VI do 8°: 

"Art. 8° Compete ao Conselho de Desenvolvimento Municipal: 
(--) 
VI - Aprovar os pedidos de benefícios previstos nesta Lei." 

No caso em mesa, as empresas interessadas, apresentaram proposta, 

com pedido de beneficio consistente no auxílio para a manutenção da empresa 

no Município de Capanema, com a locação do espaço físico em que se 
encontram. 

Nesse ponto, cumpre frisar que não compete à PGM avaliar o mérito 

do pleito ou de decidir acerca da regularidade da documentação apresentada, 

tendo em vista que a competência dessa avaliação é do Conselho Municipal 

de Desenvolvimento e da Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e 

Turismo, a quem compete avaliar os pedidos e averiguar a veracidade das 

informações protocoladas, bem como fiscalizar os benefícios concedidos. 

Log0, no que tange à análise deste órgão jurídico, verifica-se que o 

Conselho unicipal de Desenvolvimento se reuniu e deliberou pela concessão 

do benefíci , conforme a ATA n° 02/2021, acostada no processo. 

Des arte, conclui-se pela possibilidade da contratação. 

No ntanto, apesar de constituir-se a proposta apresentada pelas 
empresas, perante o Conselho Municipal de Desenvolvimento, um 
documento que a vincula, no sentido de obrigar o seu total cumprimento,  

para fins 4e manutenção do beneficio, o disposto no art. 17 da Lei  
Municipal n° 1.488/2013, recomenda-se, por zelo, que a Secretaria 

Municipal de Indústria, Comércio e Turismo elabore "Protocolo de 
Intenções", "Termo" ou outro instrumento com a empresa beneficiada,  
consignando as suas obrigações e deveres.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 
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Procuradoria-Geral 

2.3. Da documentação da futura contratada 

Em qualquer contratação pública exige-se da futura contratada a 

apresentação de documentos essenciais previstos na Lei n° 8.666/1993, 

relativos à regularidade jurídica, à regularidade fiscal e à trabalhista. 

A propósito, indico que a análise da regularidade da documentação é 

atribuição da Comissão Permanente de Licitação. 

2.4. Da minuta contratual 

Considerando a contratação sui generis, foi a Procuradoria-Geral que 

elaborou a minuta contratual específica para o caso em apreço, 

desnecessitando de outras considerações a respeito. 

2.5. Recomendações 

Urge esclarecer, por fim, porque notória a relevãncia, que a veracidade 

de todas as informações e documentação apresentadas são de inteira 

responsabilidade dos agentes públicos e privados envolvidos. 

Neste ponto, convém chamar atenção para a possibilidade de aplicação 

de sanções de natureza política, administrativa, civil e penal em caso de 
malversação da verba pública e/ou em razão de descumprimento das 
obrigações legais, contratuais e editalícias, possibilitando a configuração 

de ato de improbidade administrativa, nos termos da Lei n° 8.429/1992, bem 

como em desrespeito à Lei de Responsabilidade Fiscal. 

3. CONCLUSÃO: 

Diante do 	exposto, 	a 	Procuradoria-Geral se manifesta 	pela 
possibilidade 

previstas no 
da contratação 	direta, 	observando-se 

corpo deste parecer. 
as recomendações 

Resta, ainda: 

a) a conferência da documentação da futura Contratad 
pela Comissão Permanente de Licitação; 

b) a decisão do Excelentíssimo Prefeito Municipal; 
c) a assinatura do Contrato pelas partes; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 - Fone: 46-3552-1321 
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Procuradoria-Geral 

d) a publicação do extrato do contrato no Diário Oficial do 

Município, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados da data da 

assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° c/c art. 176, P.Ú., I, Lei n° 

141.133/2021); 

e) a disponibilização deste processo de dispensa de licitação, na 

íntegra, no Portal de Transparência, no prazo de até 10 (dez) dias 

úteis, contados da data da assinatura do contrato (art. 94, II e § 1° 

c/c art. 72, P.O., da Lei n° 14.133/2021). 

Capanema, 15 de dezembro de 2021. 
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PROCESSO DE DISPENSA 
DE LICITAÇÃO N° 87/2021 

Contratante: 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR. 
CNPJ: 75.972.760/0001-60. 
AVENIDA PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - BAIRRO CENTRO 
CEP: 85760-000 - CAPANEMA - PARANÁ. 

LOCATÁRIOS: 
NOME DO CREDOR: RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 17.697.192/0001-30 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 01, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

NOME: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 27.520.800/0001-90 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 03, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

NOME: ALICE VEREPKOWSKI 
CNPJ: 11.752.971/0001-04 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 02, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

NOME: ROSA & ALICE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 33.076.223/0001-91 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 04, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

15.2. Objeto: O repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento 

público à iniciativa privada, com base na Lei Municipal n° 1.488/2013, cujas Lo-

catárias são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VE-

REPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CON-

FECÇÕES LTDA, em conformidade com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso 

X, da Lei 8.666/93 

Total: R$ 48.000,00(Quarenta e Oito Mil Reais). 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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TERMO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 87/2021 

Fica Dispensada de licitação na forma do Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, e suas alterações 
posteriores às despesas abaixo especificadas, conforme Parecer Jurídico da Procuradoria Jurídica 
do Município de Capanema - PR. 

15.3. A Dispensa de Licitação do O repasse de valor diretamente ao Locador, referente 
ao fomento público à iniciativa privada, com base na Lei Municipal n° 
1.488/2013, cujas Locatárias são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFEC-
ÇÕES LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 
LTDA. e ROSA ALICE CONFECÇÕES LTDA. abaixo especificados, ocorre em razão de que 

a aquisição está baseada no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93, considerando ainda que os valores 
apresentados estarem dentro do valor de mercado, conforme pesquisa de preços realizado pela 
Administração. 

LOCATÁRIOS: 
NOME DO CREDOR: RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 17.697.192/0001-30 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 01, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

NOME: H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 27.520.800/0001-90 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 03, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

NOME: ALICE VEREPKOWSKI 
CNPJ: 11.752.971/0001-04 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 02, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

NOME: ROSA & ALICE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 33.076.223/0001-91 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 04, BAIRRO SANTA CRUZ 
CIDADE: CAPANEMA PR CEP: 85760-000 

Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PRÉDIO EM ALVENARIA) COM ÁREA DE 540,00M2, 
SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, ESTADO DO 
PARANÁ. DESTINADO AO FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO NO MUNICÍPIO. , em conformidade 
com o inciso em conformidade com o Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

Capanema - PR, 16 de dezembro de 2021 

Americo Belle 
Prefeito Municipal 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 87/2021 

15.4. Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para O 

repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à iniciativa 

privada, com base na Lei Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias são as em-

presas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFECÇÕES LTDA, 

conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades 
precípuas da administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem 
a sua escolha, desde que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo 
avaliarão prévia 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código 

do 
produto/ 
	serviço 

Nome do produto/serviço Quan 
tidad 
e 

Unidad 
e 

Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
(PRÉDIO EM ALVENARIA) 
COM ÁREA DE 540,00M2, 
Locação de um imóvel 
(prédio em alvenaria) com 
área de 540,00m2, situado 
na Rua Bahia n° 164, Bairro 
Santa Cruz, Cidade de 
Capanema, Estado do 
Paraná. Destinado ao 
fomento à Industrialização 
no Município. 

24,00 MÊS 2.000,00 48.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta e Oito Mil Reais). 

Capanema - PR, 16 de dezembro de 2021 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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Mural de Licitações Municipais 

Registrar processo licitatório 

Município CAPANEMA  

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

Informações Gerais 

	—Os campos Ano,N° e Modalidade devem ser iguais aos informados (à informar) no SIM AM 

Ano' 2021 

Modalidade* Processo Dispensa 

No licitação/dIspensa/inexigibilidede* 87 

 

-----Recursos provenientes de organismos internacionais/multilaterais de crédito 

os? E) 

 

  

A licitação utiliza estes recur 

 

87 

o.  O repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à inicia-

tiva privada, com base na Lei Municipal no 1.488/2013, cujas Locatárias são as 

empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFECÇÕES LTDA 

à0 - Selecionar - 

a*  1200122661220122221610339036 

48.000,00 

ão 17/12/2021 

 

 

ecodirmat 

Número edital/proces 

Descrição do Obje 

Forma de Avali, 

Dotação Orçamentar 

Preço máximo/Referência de preç 

Data Publicação Termo ratifica,  

CPF: 63225824968 (Logoun 

https://servicos.tce.pr.gov.br/TCEPR/Municipal/aml/RegistrarProcessoCompra.aspx 	 1/1 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS ATOS OFICIAIS DO 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

SEXTA-FEIRA, 17 DE DEZEMBRO DE 2021 - EDIÇÃO 0875 

Sete Mil, Quatrocentos e Cin 
Abertura das propostas:08:3 
Local: Setor de Licitações d 
Parigot de Souza, 1080- Cap 
Demais informações poderã 
horário normal de expedient 
Capanema-PR, 16/12/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Mun 

üenta e Nove Reais e Treze Centavos). 
horas do dia 31/01/2022 
Prefeitura Municipal de Capanema, Av. 

nema - Paraná - Centro. 
ser obtidas no endereço acima citado em 
e no site www.capanema.pr.govbr. 

cipal 

RATIFICAÇÃO DE DISPE 
Ratifico em todos os seus te 
para o repasse de valor dire 
público à iniciativa privada, 
cujas Locatárias são as empre 
LTDA; ALICE VEREPKP 
FECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE 
, conforme parecer Jurídico fundamentado 
8.666/93 

Art. 24. E dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação 
finalidades precípuas da administração, 
lação e localização condicionem 
compatível com o valor de mercado, 

SA DE LICITAÇÃO N° 87/2021 
os e reconheço a Dispensa de Licitação 

amente ao Locador, referente ao fomento 
om base na Lei Municipal n° 1.488/2013, 
as RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 
SKI; H.COM  INDUSTRIA DE CON- 

CONFECÇÕES LTDA. 
no Art. 24, inciso X, da Lei 

de imóvel destinado ao atendimento das 
cujas necessidades de insta-

a sua escolha, desde que o preço seja 
segundo avaliação prévia 

Lote: I . Lote 001 
Item Código do 

Produto/ 
...VIÇO 

Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço ~imo Preço máximo 
total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
(PREMO EM ALVENARIA) 
ÁREA DE 540,00042, Locacão 
um imóvel (prédio em alvenaria) 
com área de 540,00n12, sumindo 
Rua Bailia ir 164, Bairro Santa 
Cidade de Capanenia, Estudo 
Paraná. Destinado ao fomento 
Indusulalizaçáo mi AlunidEl. 

COM 
de 

na 
Crus, 

do 
à 

24,00 MES 2.000,00 48.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta 

Capanema - PR, 16 de dezembro 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRAI 
Processo dispensaN° 87/2021 
Data da Assinatura: 16/12/20 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: LOCAÇÃO DE U 
IA) COM ÁREA DE 540,00 
BAIRRO SANTA CRUZ, CI 
PARANÁ. DESTINADO A 
NO MUNICIPIO DE CAPA 
Valor total: R$48.000,00 (Quarenta 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

e Oito Mil Reais). 

de 2021 

/4' 564/2021 

1. 
Município de Capanema-Pr. 
ALICE VEREPKOWSKI - ME. 

IMÓVEL (PRÉDIO EM ALVENAR-
2, SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, 
ADE DE CAPANEMA, ESTADO DO 
FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO 

EMA PR.. 
e Oito Mil Reais). 

DECRETOS 
DECRETO No 6.995, DE 171E 

Exonera, a pedido, o servidor 
tor do Departamento de Meio 

O Prefeito do Município de 
suas atribuições legais, com f 
put, da Lei Municipal n° 877/2001, 

DEZEMBRO DE 2021. 

uarte Rafael de Souza do cargo de Dire-
Ambiente 

apanema, Estado do Paraná, no uso de 
cro no artigo 37, inciso I e artigo 38, ca- 

RESOLVE: 

Art. 1° Exonerar, a pedido, Duarte Rafael de Souza, do cargo em 
comissão de Diretor do Departamento de Meio Ambiente - Matrícula 
3379-1, nomeado pelo Decreto n^ 6.944/2021. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, aos 
17 dias do mês de dezembro de 2021. 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

DECRETO No 6.996, DE 17 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Abre Créditos Adicionais Suplementares no valor de R$ 1.962.973,72. 

O Prefeito do Município de Capanema, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais e conforme disposto na Lei Municipal n° 1.794, 
de 16 de dezembro de 2021 e na Lei Federal n° 4.320, de 17 de março 
de 1964, 

DECRETA: 

Art. 1° Ficam abertos os Créditos Adicionais Suplementares no valor de 
R$ 1.962.973,72 (um milhão, novecentos e sessenta e dois mil, novecen-
tos e setenta e três reais e setenta e dois centavos), conforme classificação 
funcional programática abaixo: 

ÓRGÃO: 03.00-ASSESSORIAS 
UNIDADE: 03.03 - PROCURADORIA GERAL 
ATIVIDADE: 04.092.0402.2-017 - ATIVIDADES DA PROCURA 
DORIA GERAL DO MUNICIPIO 
CONTA/ELEMENTO: 220 - 31.90.11.00.00 - VENC E VANT FIXAS -
PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 25.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 
CONTA/ELEMENTO: 230 - 31.90.16.00.00 - OUTRAS DESPESAS 
VARIÁVEIS - P CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCÍCIO CORRENTE 
VALOR: R$ 5.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 04.00 - JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
UNIDADE: 04.01 - JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
ATIVIDADE: 05.122.0402.2-029 - JUNTA DO SERVIÇO MILITAR 
CONTA/ELEMENTO: 290 - 31.90.11.00.00 - VENC E VANT FIXAS -
PESSOAL CIVIL 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 6.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ATIVIDADE: 04.122.0402.2-023 - ATIVIDADES DA SECRETARIA 
DE ADMINISTRAÇÃO 
CONTA/ELEMENTO: 430 - 33.90.35.00.00 - SERVIÇOS DE CON-
SULTORIA 
FONTE RECURSO: 000 - RECURSOS ORDINÁRIOS LIVRES - EX-
ERCICIO CORRENTE 
VALOR: R$ 40.000,00 (recurso por excesso de arrecadação) 

ÓRGÃO: 05.00-SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
UNIDADE: 05.02 - DEPARTAMENTO DE TRIBUTAÇÃO 
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RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do Município de Capanema do dia 17/12/2021, página 3, Edição 
n° 875. 

Onde Lia-se: 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 87 / 2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o repasse de 

valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à iniciativa privada, com base na Lei 

Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 

LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CON- 

FECÇÕES LTDA. 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispénsável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
aue o oreco seja compatível com o valor de mercado segundo avaliarão prévia 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
(PRÉDIO EM ALVENARIA) 
COM ÁREA DE 540,00M2, 
Locação de um imóvel (prédio 
em alvenaria) com área de 
540,00m2, situado na Rua 
Bahia n° 164, Bairro Santa 
Cruz, Cidade de Capanema, 
Estado do Paraná. Destinado 
ao fomento à Industrialização 
no Município. 

24,00 MÉS 2.000,00 48.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta e Oito Mil Reais). 

Capanema - PR, 16 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 564/2021 
Processo dispensaN° 87/2021 
Data da Assinatura: 16/12/2021. 
Contratante: 	Município 	 de 
Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALICE VEREPKOWSKI 
- ME. 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PRÉDIO 
EM ALVENARIA) COM ÁREA DE 540,00M2, 
SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO 
SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

ESTADO DO PARANÁ. DESTINADO AO 
FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$48.000,00 (Quarenta e Oito Mil 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 87/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o repasse de 

valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à iniciativa privada, com base na Lei 

Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES* 

LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CON- 

FECÇÕES LTDA, Locador: JOÃO PAULO NIZER. 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
ue o preto seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliarão prévia 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 24,00 MÊS 2.000,00 48.000,00 
(PRÉDIO EM ALVENARIA) 
COM ÁREA DE 540,00M2, 
Locação de um imóvel (prédio 
em alvenaria) com área de 
540,00m2, situado na Rua • 
Bahia n° 164, Bairro Santa 
Cruz, Cidade de Capanema, 
Estado do Paraná. Destinado 
ao fomento à Industrialização 
no Município. 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta e Oito Mil Reais). 

Capanema - PR, 16 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 564/2021 
Processo dispensaN° 87/2021 
Data da Assinatura: 16/12/2021. 
Contratante: 	Município 	 de 
Capanema-Pr. 
Contratada: 	João Paulo Nizer 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PRÉDIO 
EM ALVENARIA) COM ÁREA DE 540,00M2, 
SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR €H5-çf ri" 

%00093 
SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, 
ESTADO DO PARANÁ. DESTINADO AO 
FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$48.000,00 (Quarenta e Oito Mil 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 18 de janeiro de 2022 

oselia Kriger Becker agani 
• Chefe do Setor de Licitações 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



O 
Município de 

Capanema - P 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Jornal O Trombeta do dia 22/12/2021, página 04, Edição n° 1552. 

Onde Lia-se: 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 87/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o repasse de 

valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à iniciativa privada, com base na Lei 

Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 

LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CON- 

FECÇÕES LTDA. 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
ue o preto seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 

Lote: 1 - Lote 001 

Item Código do 
produto/ 
serviço 

Nome do produto/serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 
(PRÉDIO EM ALVENARIA) 
COM ÁREA DE 540,00M2, 
Locação de um imóvel (prédio 
em alvenaria) com área de 
540,00m2, situado na Rua 
Bahia n° 164, Bairro Santa 
Cruz, Cidade de Capanema, 
Estado do Paraná. Destinado 
ao fomento à Industrialização 
no Município. 

24,00 MÊS 2.000,00 48.000,00 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta e Oito Mil Reais). 

Capanema - PR, 16 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 564/2021 
Processo dispensaN° 87/2021 
Data da Assinatura: 16/12/2021. 
Contratante: 	Município 	 de 
Capanema-Pr. 
Contratada: 	ALICE VEREPKOWSKI 
- ME. 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PRÉDIO 
EM ALVENARIA COM ÁREA DE 540,00M2, 
SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO 
SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, 
ESTADO DO PARANÁ. DESTINADO AO 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - PR 

FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$48.000,00 (Quarenta e Oito Mil 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se: 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 87 / 2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação para o repasse de 

valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à iniciativa privada, com base na Lei 

Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 

LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CON-410 

FECÇÕES LTDA, Locador: JOÃO PAULO NIZER. 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso X, da Lei 8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das finalidades precípuas da 
administração, cujas necessidades de instalação e localização condicionem a sua escolha, desde 
que o preço seja compatível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 

Lote: 1 - Lote 001 
Item Código do 

produto/ 
serviço 

Nome do produto/ serviço Quant 
idade 

Unidade Preço 
máximo 

Preço máximo total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL 24,00 MÊS 2.000,00 48.000,00 
(PRÉDIO EM ALVENARIA) 
COM ÁREA DE 540,00M2, 
Locação de um imóvel (prédio 
em alvenaria) com área de 
540,00m2, situado na Rua 
Bahia n° 164, Bairro Santa • 
Cruz, Cidade de Capanema, 
Estado do Paraná. Destinado 
ao fomento à Industrialização 
no Município. 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta e Oito Mil Reais). 

Capanema - PR, 16 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 564/2021 
Processo dispensaN° 87/2021 
Data da Assinatura: 16/12/2021. 
Contratante: 	Município 	 de 
Capanema-Pr. 
Contratada: 	João Paulo Nizer 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PRÉDIO 
EM ALVENARIA) COM ÁREA DE 540,00M2, 
SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO 
SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



Município de 
Capanema - P —6-01,13tr 

O 	JO9 (3 

ESTADO DO PARANÁ. DESTINADO AO 
FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO NO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$48.000,00 (Quarenta e Oito Mil 
Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

oselia Kriger Beckë5 Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

Capanema, 18 de janeiro de 2022 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 



ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO 

DOS 1.0`;' OFICIAIS DO 

E CAPANE 

Of/A0Tni 	9-91„--4 

• 

e 

Data da Assinatura: 18/01/2022. 
Contratante: 	 Município 
Contratada: 	 PnOMEFARMA 
PRODUTOS HOSPITALARES LTDA 
Objeto:AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS 
MENTAR PARA FORNECIMENTO 
UBS CENTRAL E DOS DEMAIS 
NICIPIO DE CAPANEMA — PR, 
REGISTRO DE PREÇOS.. 
Valor total: R$ 10.323,00 (Dez Mil, 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

de Capanema-Pr. 
MEDICAMENTOS E 

DA LINHA COMPLE-
JUNTO ÀS FARMÁCIAS DA 

POSTOS DE SÁÚDE DO MU-
PROCESSADO PELO SISTEMA DE 

Trezentos e Vínte e Três Reais) 

RETIFICAÇÃO DE PUBLICAÇÃO 

No Diário Oficial Eletrônico do 
17/12/2021, página 3, Edi-ção n° 

Onde Lia-se: 

RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 
Ratifico em todos os seus termos 
para o repasse de valor diretamente 
público à iniciativa privada, com 
cujas Locatárias são as empresas RED 
LTDA; ALICE VEREPKPWSIC; 
FECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE 
, conforme parecer Jurídico fundamentado 
8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de 
finalidades precípuas da administração, 
lação e localização condicionem 
compatível com o valor de Merca-lo, 

Município de Capanema do dia 
875. 

DE LICITAÇÃO N° 87/2021 
e reconheço a Dispensa de Licitação 

ao Locador, referente ao fomento 
base na Lei Municipal n° 1.488/2013, 

INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 
H.COM  INDÚSTRIA DE CON-

CON-FECÇÕES LTDA. 
no Art. 24, inciso X, da Lei 

imóvel destinado ao atendimento das 
cujas necessidades de insta-

a sua escolha, desde que o preço seja 
segundo avaliação prévia 

Lote.) - Lote 001 
Item Código do pra- ' 

doto/serviço 
Nome do produto/sorunço Quanti- 

Jade 
Uni. 
dado 11.IáXil. 

Preço Pieço mim-
mo total 

39060 LOCAÇÃO DE UM IMÓVE 
ALVENARIA) COM ARFA 
Locação de Um imóvel (prédio 
com área de 540,00m2. situado 
164, Bairro Santa Crua. Cidade 
Estado do Paraná. Destinado 
Incho' rialira<ão no Manieipip. 

, (PRÉDIO EM 
DE 140,00M2, 

em alvenaria) 
na Rua Bahia n" 
de Capanema, 

ao fomento à 

24,00 MÊS 2.000,00 40 000,00 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta 

Capanema - PR, 16 de dezembro 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO 
Processo dispensaN° 87/2021 
Data da Assinatura: 16/12/2021. 
Contratante: 
Contratada: 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM 
IA) COM ÁREA DE 540,00M2, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE 
PARANÁ. DESTINADO AO 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA 
Valor total: R$48.000,00 (Qtrenta 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Leia-se:  
RATIFICAÇÃO DE DISPENSA 

N° 

Município 
ALICE 

IMÓVEL 

FOMENTO 

e Oito Mil Reais). 

de 2021 

564/2021 

de Capanema-Pr. 
VEREPKOWSKI - ME. 

(PRÉDIO EM ALVENAR-
SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, 

DE CAPANEMA, ESTADO DO 
À INDUSTRIALIZAÇÃO 

PR.. 
e Oito Mil Reais). 

DE LICITAÇÃO N° 87/2021 

Ratifico em todos os seus termos e reconheço a Dispensa de Licitação 
para o repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento 
público à iniciativa privada, com base na Lei Municipal n° 1.488/2013, 
cujas Locatárias são as empresas RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES 
LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE CON- 
FECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CON-FECÇÕES LTDA, Locador': 
JOÃO PAULO NIZER. 
, conforme parecer Jurídico fundamentado no Art. 24, inciso X, da Leí 
8.666/93 

Art. 24. É dispensável a licitação: 
X - para a compra ou locação de imóvel destinado ao atendimento das 
finalidades precípuas da administração, cujas necessidades de instalação 
e localização condicionem a sua escolha, desde que o preço seja com- 
patível com o valor de mercado, segundo avaliação prévia 
Lote( 1 • Lote 001 
Item Código do pro- Nome do produto/serviço Quan- Uni- Preço Preço má.- 

Mito/serviço lidada dada máximo mo total 

1 59060 LOCAÇÃO DE UM [móvel (PRÉDIO EM AI.• 24.00 Ws 'i 0003/0 48.000.00 
VENAP1A) COM ÁREA DE 5411,00M2, Locação 
de um Imóvel (prédio em alvenaria) com área de 
540,00m2, minado na Rua Bahia n. 164, Rairio 
Santa Cruz. Cidade de Curumim, Estado do 
Paraná. Destinado ao !Monto à Indostriabuiçito 
no Município. 

VALOR TOTAL: R$ 48.000,00(Quarenta e Oito Mil Rea s). 

Capanema - PR, 16 de dezembro de 2021 

Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

EXTRATO DO CONTRATO N° 564/2021 
Processo dispensaN° 87/2021 
Data da Assinatura: 16/12/2021. 
Contratante: 	 Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	 João Paulo Nizer 
Objeto: LOCAÇÃO DE UM IMÓVEL (PRÉDIO EM ALVENAR- 
IA) COM ÁREA DE 540,00M2, SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, 
BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, ESTADO DO 
PARANÁ. DESTINADO AO FOMENTO À INDUSTRIALIZAÇÃO 
NO MUNICIPIO DE CAPANEMA PR.. 
Valor total: R$48.000,00 (Quarenta e Oito Mil Reais). 
Américo Bellé 
Prefeito Municipal 

Capanema, 18 de janeiro de 2022 

Roselia Kriger Becker Pagani 
Chefe do Setor de Licitações 

OUTRAS PUBLICAÇÕES 
NOTIFICAÇÃO 

Em cumprimento ao art. 2° da Lei Federal n° 9.452 de 20 de março de 
1997, o Município de Capanema, Estado do Paraná, vem através desta 
notificar o recebimento dos Recursos Federais, conforme segue: 
'RECEITA DATA VALOR 

PPM - ronda de Participas-3o doa Municípios - 9.703.9 10/01/22 1 221.620,06 

In - Imp.e. Sobre a Propriedade Territorial Rgral - 9.721-7 ..10/01/22 79,08 

Enodo Especial do Petróleo - 12.254.8 19/01/22 '39.503.29 

Dep. Nac. Prod. Mineral - 25.301.4 12/03/22 145,59 

CInE -10.708-.5 10/01/22 7.071,61 

Fundo Nacional-de Saúde - Bloco cusrEto - uso.; , 10vo122 
10/0)122 

9.482,32 
49.600,00 

10/01/22 55.737,14 
17/01/22 7.500,00 
17/01/22 10.000,00 
17/01/22 130359.76 
17/01/22 22.575,1(0 

FINDE- Salário Educação -10.465-5 19/01/22 107.457,92 
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Capanema - PR 
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RE1IFICAP,A0 IML Et11111CAÇAD 

NO JORNAL O TROMBETA DO DIA DA/ 12/2B21 PAGINA 06. 01111;AO 1548 

Onde Lie sam 

1.' Term. Aildiso m Conimni n°  27/2021, que note ti 
celebram dr UM 10110 a )(UNION() DE CAPANEMA- PARADA 
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ATOS OFICIAIS 

AVISO DE LICITAÇÃO - CONCORRÊNC 
N"1/2021 
O MUNICÍPIO DE CAPANEMA. Estado 
toma público que realizará Processo Licit 
termos a seguir: 
Modalidade: CONCORRÊNCIA n0  1/2021 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE 1 
ESPECIALIZADA 	PARA 	E) 
REVITALIZAÇÃO DO PARQUE DE EXI 
DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR 
Valor da Licitação: RS 1.987.459,13 UI 
Novecentos e Oitenta e Sete Mil, Quat 
Cinqüenta e Nove Reais e Treze Centavos). 
Abertura das propostas:08:30 horas do dia 31, 

hLocal: Setor de Licitações da Prefeitura Mi 
Capanema. Av. Parigot de Souza, 1080- C 
Paraná - Centro. 
Dentais informações poderão ser obtidas n 
acima citado em horário normal de expedien 
www.capaneina.pr.gov.br, 
Capanema-PR, 16/12/2021. 
Américo Bellé- Prefeito Municipal 
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CONTRATO N° 564/2021 
CONTRATO DE REPASSE DE VALORES EM DECORRÊNCIA DE 
FOMENTO PÚBLICO À INICIATIVA PRIVADA, CONFORME À LEI 
MUNICIPAL N° 1.488/2013. 

Pelo presente de Contrato, de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA, com sede na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o n° 75.792.760/0001-
60, a seguir denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Prefeito Municipal. De 
outro lado RED INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 17.697.192/0001-30, 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 01, BAIRRO SANTA CRUZ,CIDADE: CAPANEMA PR, CEP: 
85760-000, H.COM  INDUSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 27.520.800/0001-90, 
ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, SALA 03, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE: CAPANEMA PR, 
CEP: 85760-000, ALICE VEREPKOWSKI, CNPJ: 11.752.971/0001-04, ENDEREÇO: RUA BA-
HIA ,164, SALA 02, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE: CAPANEMA PR, CEP: 85760-000, ROSA 
& ALICE CONFECÇÕES LTDA, CNPJ: 33.076.223/0001-91, ENDEREÇO: RUA BAHIA ,164, 
SALA 04, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE: CAPANEMA PR , CEP: 85760-000, Locador: João 
Paulo Nizer, portador do CPF 603.822.609-53, a seguir denominada CONTRATADA, vêm firmar 
o presente instrumento nos termos da Lei n° 8.666/93 e da Lei Municipal n° 1.488/2013, com 
base no Pi-ocesso de Dispensa de Licitação n° 87/2021, cuja documentação integra este 
instrumento, mediante as cláusulas e condições a seguir estipuladas: 

1.CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

	

1.1. 	O repasse de valor diretamente ao Locador, referente ao fomento público à iniciativa 
privada, com base na Lei Municipal n° 1.488/2013, cujas Locatárias são as empresas RED 
INDÚSTRIA DE CONFECÇÕES LTDA; ALICE VEREPKPWSKI; H.COM  INDÚSTRIA DE 
CONFECÇÕES LTDA. e ROSA ALICE CONFECÇÕES LTDA. 

	

1.2. 	Indicação do imóvel locado pelas Locatárias: PRÉDIO EM ALVENARIA COM ÁREA 
DE 540,00M2, SITUADO NA RUA BAHIA N° 164, BAIRRO SANTA CRUZ, CIDADE DE CAPANEMA, 
ESTADO DO PARANÁ. 

	

1.3. 	O Município de Capanema não é o Locatário do imóvel, constitui-se apenas como 
agente fomentador. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR DO REPASSE  

	

2.1. 	O valor do repasse mensal é de R$ 2.000,00 (dois mil reais), conforme avaliação 
da comissão e contrato de locação incluídos no processo. 

	

2.2. 	Valor total do contrato R$ 48.000,00 (quarenta e oito mil reais). 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA  

	

3.1. 	O prazo de vigência do contrato será 24 (vinte e quatro) meses, contados a partir de 
1° de janeiro de 2022 até 31 de dezembro de 2023. 

3.1.1. Caso haja rescisão do contrato de locação entre o Locador e as Locatárias 
de forma antecipada, ou no caso de encerramento das atividades industrias das Locatárias, ou na 
hipótese de as Locatárias não cumprirem com sua proposta aprovada pelo Conselho Municipal de 
Desenvolvimento, o Município poderá cessar o repasse dos valores, objeto deste contrato, sem 
qualquer direito do Locador ou das Locatárias em face do Município. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO LOCADOR PERANTE O 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

	

4.1. 	O LOCADOR obriga-se a: 

Avenida Governador Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:(46)3552-1321 
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4.1.1. Garantir, durante o tempo da vigência do contrato o uso pacífico do imóvel 
pelas Locatárias; 

4.1.2. Fornecer ao Município de Capanema recibo discriminado das importâncias 
pagas, na forma determinada pela Secretaria Municipal de Finanças; 

4.1.3. Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo de dispensa de licitação; 

4.1.4. Informar ao Município quaisquer alterações no contrato de Locação 
celebrado com as empresas Locatárias, inclusive com a apresentação da documentação 
correspondente. 

4.1.5. Informar ao Município quaisquer acontecimento relativo ao uso do imóvel 
locado pelas empresas Locatárias, incluindo uma eventual má-conservação, incêndio, destruição 
e quaisquer outra circunstância que torne indevida a manutenção dos repasses mensais efetuados 
pelo Município. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DOS DEVERES E RESPONSABILIDADES DO MUNICÍPIO: 

	

5.1. 	O MUNICÍPIO obriga-se apenas a realizar os repasses de verbas, diretamente ao 
Locador, na forma e nos prazos descritos neste instrumento. 

	

5.2. 	 O Município, na qualidade de agente fomentador, não possui qualquer 
responsabilidade sobre a relação locatícia estabelecida entre o Locador e as Locatárias. 

	

5.3. 	 Na hipótese de atraso no repasse de valores pelo Município, sem culpa do 
Locador, este deverá notificar às empresas Locatárias para que realizem o pagamento do aluguel, 
sem quaisquer õnus para o Município. 

	

5.4. 	 O Município não responde nem solidária e nem subsidiariamente por qualquer 
intercorrência no imóvel ou na relação locatícia estabelecida entre o Locador e as empresas 
Locatárias. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO  

	

6.1. 	O repasse dos valores será efetuado mensalmente, até o respectivo 10° (décimo) 
dia útil, no mês subsequente à utilização do imóvel, desde que o recibo locatício, ou documento 
de cobrança correspondente, tenha sido apresentado pelo LOCADOR até o 1° (primeiro) dia útil 
do mês correspondente. 

6.1.1. Caso a antecedência mínima não seja observada, o pagamento será efetuado 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis da data da apresentação do recibo locatício ou documento de 
cobrança correspondente pelo LOCADOR. 

6.1.2. O primeiro repasse de valores será realizado no mês de janeiro de 2022, 
referente à kltilização do imóvel no mês de dezembro de 2021. 

	

6.2. 	O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente da 
Secretaria Municipal de Finanças, do documento de cobrança apresentado pelo LOCADOR. 

	

6.3. 	Havendo erro na apresentação do documento de cobrança ou, ainda, circunstância 
que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que o LOCADOR providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação 
da regularização da situação, não acarretando qualquer ónus para o MUNICÍPIO. 

	

6.4. 	Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

	

6.5. 	O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante 
depósito em conta corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pelo LOCADOR, ou 
por outro meio previsto na legislação vigente. 
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6.6. 	Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 

6.7. 	O MUNICÍPIO não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pelo LOCADOR, que porventura não tenha sido acordada neste contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

	

7.1. 	As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DA FISCALIZAÇÃO  

	

8.1. 	A fiscalização do presente contrato será exercida pela Sra. Giselda da Rosa 
Schmitez, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato 
e de tudo dará ciência à Administração. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES  

9.1. 	Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do artigo 65 da Lei n° 
8.666, de 1993. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

10.1. 	O descumprimento das Cláusulas 4.1.1, 4.1.4 e 4.1.5 sujeitará o LOCADOR, 
garantida a prévia defesa, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às penalidades de: 

a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem 
prejuízos significativos ao objeto da contratação; 

b. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato. 

10.2. 	A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo 
administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento 
previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.3. 	A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à 
Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

10.4. 	As multas devidas e/ou prejuízos causados ao MUNICÍPIO serão deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor do MUNICÍPIO, ou ainda, quando for o caso, serão 
inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.4.1. Caso o MUNICÍPIO determine, a multa deverá ser recolhida no prazo 

máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela 
autoridade competente. 

10.5. 	As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - MEDIDAS ACAUTELADORAS  

11.1. 	Consoante o artigo 45 da Lei n° 9.784, de 1999, a Administração Pública poderá 
motivadamente adotar providências acauteladoras, inclusive retendo o pagamento, como forma 
de prevenir a ocorrência de dano de difícil ou impossível reparação. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

12.1. 	O MUNICÍPIO, no seu lídimo interesse, poderá rescindir este contrato, sem qualquer 

õnus, a qualquer momento. 
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA DOS CASOS OMISSOS  

	

13.1. 	Os casos omissos ou situações não explicitadas nas cláusulas deste contrato serão 
decididos pelo MUNICÍPIO, segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666, de 1993, bem como 
nos demais regulamentos e normas administrativas federais, que fazem parte integrante deste 
contrato, independentemente de suas transcrições. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA PUBLICAÇÃO  

	

14.1. 	Incumbirá ao MUNICÍPIO providenciar a publicação do extrato deste contrato na 
Imprensa Oficial, até o quinto dia útil do més seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo 
de 20 (vinte) dias daquela data. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO  

	

15.1. 	As questões decorrentes da utilização do presente Instrumento que não puderem 
ser dirimidas administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Comarca 
de Capanema-PR. 

E assim, por estarem de acordo, ajustados e contratados, após lido e achado conforme, as partes 
a seguir firmam o presente Contrato em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, para um só efeito. 

Município de Capanema-PR, 16 de Dezembro de 2021 

RE 	TRI DE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 17.697.192/0001-30 

DE CONFECÇÕES LTDA 
CNPJ: 27.520.800/0001-90 

ALICE VErc.r,r-"OwSztÁ N<  
CNPJ: 11.752.971/0001-04 

Íd O-l-QIW,AL1).1<_).  
ROSA & ALICE CO 	ÇÕ ES LTDA 

CNPJ: 33.076.223/0001-91 

AMÉRICO BELLÉ 
PREFEITO MUNICIPAL 

JOÃO PA J6 NIZ ER 
LOdADOR 
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OPORTUNIDADE 

Sucesso Matriz Planalto, semanalmente cadastra pessoas 
interessadas em vagas para área de produção. Para se inscrever, os 

interessados podem comparecer até a empresa, 
(Vila Pérola Km 48, S/N, Interior, Planalto - PR), de segunda a 

sexta-feira das 08:30 hs às 12:00 hs e das 13:30 hs às 17:00 hs, 
para preencher uma ficha de pretensão 

e serem incluídas no Banco de Dados da Empresa. 

Para fazer o cadastro é necessário apresentar documentos pessoais 
(RG, CPF, Carteira de Trabalho). 

Todas as oportunidades da empresa estão 
disponíveis para Pessoas com Deficiência e 

Aprendizes. 

Sucesso Matriz Planalto 
Vila Pérola Km 48, 5/N, Interior, Planalto - PR 

  

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO ELETRÔNICO" Na 003/2022 

MUNICÍPIO DE PLANALTO faz saber aos interessados que com base na Lei 
Federal no 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal de na 2727/2007 
de 26/06/2007 e, subsidiariamente, á Lei nu 8.666/93 e complementares, em 
sua sede sito a Praça Sio Francisco de Assis, MI 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO ELETRÔNICO sob n4  003/2022, conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para fornecimento de máquina 
retroescavadeira nova, ao municipio de Planalto PR, conforme necessidade da 
Secretaria de Agricultura, observadas as características e dentais condições 
definidas neste edital e seus anexos. 
VALOR TOTAL: R$ 440.000,00 (quatrocentos e quarenta mil reais). 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E RECEBIMENTO DOS LANCES: Dia 02 de 
fevereiro de 2022, a partir das 09h0Omin. 
FORMALIZAÇÃO DE CONSULTAS: O referido edital poderá ser obtido Junto ao 
Setor de Licitações do Municiai° de Planalto, através do Portai de licitações do 
Município de Planalto, através de solicitação via e-mail: 
licitacaotLd plana I to.pr.gov. br 	 ou 	 através 	 do 	 site 
www.co m pra sgoverna rnentaissov.br 
SISTEMA ELETRÔNICO: www.comprasgovernamentais.gov.br  

  

LUIZ CARLOS BONI 
Prefeito Municipal 

COAGRO COAGRO 
C.:"... 

COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL 
.,.71:721 • roUvrar (41111.12,4044 • 1717041~ 1APANIER5 • Pot 

	

sua: 	 • rotoll: oomic.20.40romoohe 
CNP/ ..04.010.014/ , 1.11  zwihaiuma  

EDITAL. DE CONVOCAÇÃO 
ASSEI0113LEIA GERAL oanirsi mu A 

O Diretor Presidente do Conselho de AtlatInisuaçao da Como° 
Cooperativa Agroindustrial, no uso das atribuições que lhe confere o Artigo 
50, alínea "1", combinado com O Artigo 47, alia. "d% do Estatuto Social, 
°flavo. os lambia. Cooperados, anjo numero 4440 data é de 5,875 (eine. 
mil  e oitocentos c Setenta C co) pira se reunirem em Assembleia floral 
Ordinária a ser ronliatida no dia

cin
28 (vinte e oito) do Janeho de 2022 (dois mil e 

vinte o dois) na Assodaçtle do Assistente Social o Esportiva doo 
PlinCionáriO. ela 001W. - ASSASSEP. sito á Rua 'ramal., nnmero 1.098 
(um mil novecentod e 1101011111 e oito), 1101114 01111111 de Ottpttnerrilt, Estado do 
Para., an 07:00 (sete) horas, em primeira convocatillo, imo, a prosonço do 2/3 
(dois terçou) do ratinem cie Associados, em segunda .11,1<iWZO. 614 0000 
(oito) horas coma presença de metade e mal, 01 (uni) dos AISOC112101:: 
ainda, em terceira o últlimi convocai:no, 4c 09,00 (nove) horas, coar e presença 
de e, mínimo 50 (cinquenta) Associados, para deliberarem sobre a seguinte, 

ORDEM -DO DIA 

1.) Presiaçâo de 0111(111 do exercício de 2021 (dois mil o vinte e um). 
Compreendendo: 
e) Relatório das principais atividade,: 
b) BallinçO 
c) Darionstrativo das contes de resultado; 
d) Parecer Conselho Fiscal; 
e) Parecer da Auditoria extera. 

2°) Destinava° do Resultado do Exercício de 7021 (dois mil o situe e UM). 
3.)A1M/Vig:ÃO <10 P111,10 Orçamentário o Metas para o exercício 2022 (dois mil 
e vinte e dois); 
4") Autorizrialio para controlar flounciamonios imito a Instituições Financeiras, 

para Maar freme a° plano de trabalho para 2022 (dois mil e viole o dois), 
C01116Mpland, ConierCU1117.110110, lavtstimentos. Capital de Oiro r. 
Crédito Rural, podendo para itmlo,, oferecer bens em garantia real; 

5°) filoisilio e Posso do Cem...olho Fiscal do Exercita° 41, 7022 (dois mil e vinte 
o dois); 

6°) Assuntos Gerais.
,  
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